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RESUMO 

 
Esta pesquisa, que faz parte da linha “Práticas e Processos Formativos de Educadores 
para Educação Inclusiva”, do PROFEI, teve como objetivo central analisar o processo de 
inclusão de estudantes indígenas em escolas da rede Municipal de Santarém – Pará, 
buscando entender como esses alunos estão sendo recebidos nas escolas comuns. Teve, 
ainda, como objetivos, a realização de estudos acerca da legislação que respalda uma 
educação diferenciada aos povos indígenas, sobretudo a partir do estabelecido na 
Constituição Federal de 1988 até as legislações atuais, observando as do estado do Pará 
e as do município de Santarém/PA. Buscou entender se, de alguma forma, as práticas 
docentes estão contemplando e garantindo a esses estudantes elementos que levem em 
consideração a diversidade e suas especificidades, de acordo com o que garante as 
normativas vigentes. Sendo uma professora indígena que atua na escola não indígena, 
percebo que, na unidade de ensino na qual trabalho, existe um crescente número de 
indígenas que não estão identificados, nem mesmo no censo escolar, incluindo alunos do 
Público-Alvo da Educação Especial (PAEE). Reconheço, para o nosso povo, a 
importância de uma educação feita de forma diferenciada e, por isso, senti a necessidade 
de me aprofundar na temática. A pesquisa foi realizada na escola Municipal de Ensino 
Fundamental “Dom Lino Vombommel”, zona urbana do município de Santarém. 
Fundamentou-se na abordagem qualitativa e quantitativa e teve natureza exploratória. 
Para a obtenção dos dados, foram realizadas entrevistas semiestruturadas com a 
participação de gestores da escola, roda de conversa com estudantes e, com os 
professores, roda de conversa e aplicação de questionário. A pesquisa revelou como vem 
ocorrendo o processo de inclusão dos alunos indígenas nas escolas não indígenas na 
rede municipal de Santarém-Pará; analisaram-se as percepções dos docentes acerca da 
inclusão, do ensino e aprendizagem do aluno Indígena em sala de aula comum, bem 
como em todo contexto escolar; e, como ocorre o processo de inclusão, de ensino e 
aprendizagem de alunos indígenas matriculados na referida escola. Como produto 
educacional, elaboramos um e-book contendo informações referentes à Educação Escolar 
Indígena e às leis que garantem aos indígenas o direito às cidades e a uma educação 
diferenciada, que fortaleça suas línguas, identidades e modos próprios de aprendizado. 
Foram disponibilizadas propostas de atividades inclusivas que possam servir como apoio 
às práticas docentes, visando contribuir para o processo de inclusão do aluno indígena no 
âmbito da escola não indígena no contexto urbano do município de Santarém e que, de 
alguma maneira, posa contribuir para o processo de inclusão. A pesquisa nos mostrou 
que a unidade de ensino já realiza algumas ações para promover a inclusão de 
estudantes indígenas, no entanto, o foco principal ainda é o atendimento aos estudantes 
público-alvo da educação especial. Para promover a inclusão efetiva dos estudantes 
indígenas, é necessário identificá-los desde a matrícula, promover diálogo entre os 
demais estudantes para acolhê-los e respeitá-los e trazer suas culturas e modos de vida 
para as atividades escolares.  
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ABSTRACT 
 
This research, which is part of PROFEI's “Training Practices and Processes of Educators 
for Inclusive Education”, aims to analyze the process of inclusion of indigenous students in 
schools in the Municipal network of Santarém – Pará, seeking to understand how they are 
being received in schools indigenous students are common. Its objectives are also to carry 
out studies on the legislation that supports a differentiated education for indigenous 
peoples, especially from what is established in the Federal Constitution of 1988 to current 
legislation, observing the legislation of the state of Pará and the municipality of 
Santarém/PA. It seeks to understand whether, in some way, teaching practices would be 
contemplating and guaranteeing to these students elements that take into account 
diversity and its specificities, in accordance with what current regulations guarantee. As an 
indigenous teacher who works in a non-indigenous school, I realize that in the teaching 
unit where I work, there is a growing number of indigenous people and that they are not 
identified, not even in the school census, including students from the Special Education 
Target Audience (PAEE). I recognize the importance of education in a different way for our 
people and that is why I felt the need to delve deeper into the subject. The research will be 
carried out at the Dom Lino Vombommel Municipal Elementary School, an urban area in 
the municipality of Santarém. It is based on a qualitative and quantitative approach and is 
exploratory in nature. To obtain the data, semi-structured interviews were carried out with 
the participation of school managers, a conversation circle with students and a 
conversation circle and questionnaire with teachers. The research revealed how the 
process of inclusion of indigenous students in non-indigenous schools in the municipal 
network of Santarém – Pará is taking place; analyzed teachers' perceptions regarding the 
inclusion, teaching and learning of Indigenous students in the common classroom, as well 
as in any school context; and how the process of inclusion, teaching and learning of 
indigenous students enrolled in that school occurs. As an educational product, we created 
an e-book containing information regarding Indigenous School Education and the laws that 
guarantee indigenous people the right to cities and indigenous students a differentiated 
education, which strengthens their languages, identities and their own ways of learning. 
Proposals for inclusive activities were made available that can serve as support for 
teaching practices, aiming to contribute to the process of inclusion of Indigenous students 
within the non-indigenous school in the urban context of the municipality of Santarém and 
that in some way can contribute to the inclusion process . The research showed us that the 
teaching unit already carries out some actions to promote the inclusion of indigenous 
students, however, the main focus is still serving students with special needs. To promote 
the effective inclusion of indigenous students, it is necessary to identify them upon 
enrollment, promote dialogue among other students to welcome and respect them, and 
integrate their cultures and ways of life into school activities. 

 
Keywords: Inclusive Education; Indigenous students; Urban context; Improvement 
of teaching practices.​  
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1 INTRODUÇÃO 
 

Esta dissertação, intitulada "O Processo de inclusão de estudantes 

Indígenas em escolas da rede Municipal de Santarém - Pará”, faz parte da linha 

de pesquisa “Práticas e Processos Formativos de Educadores para Educação 

Inclusiva”, do PROFEI, e teve como objetivo principal conhecer o processo de 

inclusão de estudantes indígenas matriculados em uma unidade de ensino pública 

na zona urbana do Município de Santarém - Pará. 

O desejo em realizar a pesquisa surgiu da minha vivência como professora 

indígena a partir da vontade de conhecer como estão sendo recebidos nas 

escolas comuns os estudantes indígenas e como está sendo o processo de ensino 

deles. O fato de ser uma docente indígena e conhecer um pouco sobre os direitos 

dos povos indígenas a uma educação diferenciada gerou certa inquietação ao 

perceber o crescente número de alunos indígenas ingressando na unidade de 

ensino em que atuo. 

Entre os estudantes indígenas, existem alguns que fazem parte do 

Público-Alvo da Educação Especial (PAEE) e que, assim como os demais 

indígenas presentes nesta referida escola, não são identificados como alunos 

indígenas. Diante dessa realidade, minha inquietação em saber como ocorre o 

trabalho com eles e se de alguma maneira as práticas docentes estariam 

contemplando e garantindo a esses estudantes uma educação que leve em 

consideração suas especificidades, de acordo com o que garante a legislação 

educacional para os povos indígenas. 

Temos como marco a Constituição Federal de 1988, a Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional (Lei nº 9394/1996) e uma ampla legislação 

subsequente que normatiza a educação escolar para os povos indígenas, 

considerando suas peculiaridades a partir dos marcos democráticos e do direito a 

uma educação intercultural e bilíngue em escolas próprias em suas comunidades.  

Diante dos direitos garantidos pela Constituição referente a uma educação 

diferenciada e específica para essas populações, surgiu o seguinte 

questionamento: Como ocorre a inclusão de alunos indígenas em escolas não 

indígenas no Município de Santarém - Pará? Esses alunos são identificados e têm 

seus direitos respeitados? O que a legislação prescreve para os indígenas quando 
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inseridos em instituições não específicas fora de suas comunidades? Como ocorre 

o processo de ensino e de aprendizagem? As práticas pedagógicas desenvolvidas 

pelos docentes atendem esse processo de inclusão do aluno indígena e seu 

direito a uma educação diferenciada? 

A educação sistematizada é um direito humano e deve ser garantida a 

todas as pessoas, independente de etnia, sexo, cultura e condição social. A 

Constituição Federal (CF) de 1988 traz a educação como direito de todos, 

conforme expresso no Artigo 205: “A educação, direito de todos e dever do Estado 

e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 

visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 

cidadania e sua qualificação para o trabalho” (Brasil, 1988). No entanto, ao longo 

da história da educação brasileira, segundo escrevem Lombardi e Saviani (2022), 

é perceptível a exclusão de muitos indivíduos do acesso à educação por questões 

diversas, seja étnico-raciais, como é o caso dos indígenas (Faustino, 2006), seja 

por outros motivos, como é o caso das pessoas que apresentam algum tipo de 

deficiência.  

No Brasil, o processo de inclusão e de educação como direito de todos 

ampara-se na Constituição Federal de 1988, além do Artigo 205, acima 

mencionado, pensando mais especificamente na inclusão, tem-se o Artigo 208, 

Inciso III, que garante o Atendimento Educacional Especializado aos deficientes, 

preferencialmente na rede regular de ensino. Isso reforçado, depois de muita luta, 

nesse âmbito educacional inclusivo, é elaborada a “Política Nacional de Educação 

Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva”, de 2008, que tem como objetivo 

regular o ingresso das pessoas com deficiência na escola comum.  

Na Constituição, é garantido o atual direito dos povos indígenas brasileiros 

a uma educação escolar diferenciada, intercultural e bilíngue. Nela, além de um 

capítulo inteiro destinado aos direitos desses povos, o Artigo 210 estabeleceu que 

onde quer que haja uma escola indígena, no ensino fundamental, as comunidades 

indígenas terão direito à utilização de suas línguas maternas e processos próprios 

de aprendizagem (Brasil, 1988).  

Visando regulamentar a educação, a partir do estabelecido na Constituição, 

temos a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN), Lei nº 9394/96, 
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a qual, em seu Artigo 78, traz o Estado como responsável por oferecer uma 

educação intercultural e bilíngue, cujos objetivos são: 
 

I - Proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de 
suas memórias históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; a 
valorização de suas línguas e ciências;  
II - Garante aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às 
informações, conhecimentos técnicos e científicos da sociedade nacional 
e demais sociedades indígenas e não-índias (Brasil, 1996).  

 

Já o Artigo 79 traz o Estado como aquele que financiará essa modalidade 

de ensino para que se efetive como educação intercultural para os indígenas por 

meio de programas integrados de ensino e de pesquisa, ou seja, traz para a 

discussão a possibilidade de, com as populações indígenas, efetivar-se os 

princípios da educação que estão se delineando desde a Constituição.  

A proposta de uma escola inclusiva vem sendo pensada e desenvolvida ao 

longo dos anos em nível mundial através de movimentos que primam por um 

sistema educativo que garanta os direitos humanos. Essas propostas se 

fortaleceram, no âmbito discursivo, com a “Declaração Mundial de Educação para 

Todos” (1990), que foi fruto da “Conferência Mundial” ocorrida na Tailândia, onde 

vários países se reuniram para discutir políticas públicas que viessem a garantir 

uma educação básica para todos, articulando a educação com a redução da 

pobreza extrema. 

No Brasil, que é signatário desse e de demais eventos e documentos 

internacionais, essa concepção vem tomando forma articulada com um processo 

histórico de lutas de lideranças, organizações sociais que buscam pela garantia 

dos direitos de acesso aos diferentes ambientes sociais, em especial, a escola 

comum, através de legislações que asseguram o compromisso de uma escola 

para todos. Assim, torna-se cada vez mais urgente a busca por uma formação 

docente que possa atender e garantir uma educação em que se possa repensar o 

fazer pedagógico (Junior; Oliveira; Schlünzen, 2020). 

No sentido de fortalecer a inclusão e a temática da diversidade nos 

currículos escolares, dentre as muitas leis existentes no Brasil, foi com a criação 

das Leis nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008 que incluíram, de forma obrigatória, a 

história dos negros e indígenas na formação da sociedade nacional, e essa 

inclusão nos currículos escolares fortaleceu a Educação Escolar Indígena 
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diferenciada como modalidade oficial da educação básica e fundamenta o 

reconhecimento e preservação da diversidade étnica nacional, bilinguismo e 

multiculturalidade.  

Pensando em escolas não indígenas, mas que recebem esse público, 

essas leis são importantes para um maior conhecimento das diferentes culturas 

presentes na sociedade, se colocadas na prática, o estudante indígena poderá 

perceber que os conteúdos trabalhados se aproximam da sua realidade cultural e, 

dessa forma, podem manter sua cultura mesmo não estando no ambiente da 

comunidade indígena. Desse modo, a inclusão poderá acontecer de forma mais 

efetiva. Se levar em consideração aquele estudante indígena que já nasceu no 

ambiente urbano e que iniciou sua vida escolar numa escola com uma 

aplicabilidade dessas leis, poderá possibilitar momentos de aprendizagem em que, 

também, esse aluno entrará em contato com saberes referentes à cultura do seu 

povo. 

Percebe-se, no município de Santarém, o crescente número de alunos 

indígenas matriculados em escolas não indígenas. Diante do exposto, este projeto 

de pesquisa, denominado “O processo de inclusão de estudantes indígenas em 

escolas da rede Municipal de Santarém – Pará”, buscou analisar como está a 

implementação do processo de inclusão desses alunos nas escolas municipais do 

município de Santarém, no Pará. 

Fundamenta-se na abordagem qualitativa e quantitativa e tem natureza 

exploratória. Para a obtenção dos dados, foram realizadas entrevistas 

semiestruturadas com a participação de gestores da escola, roda de conversa 

com estudantes indígenas e não indígenas, roda de conversa e aplicação de 

questionário com professores. 

A pesquisa teve como objetivos específicos conhecer como está se dando 

o processo de inclusão dos alunos indígenas nas escolas não indígenas na rede 

municipal de Santarém – Pará; analisaram-se as percepções dos docentes acerca 

da inclusão, ensino e aprendizagem do aluno Indígena em sala de aula comum, 

bem como em todo contexto escolar; e como ocorre o processo de inclusão, 

ensino e aprendizagem de alunos indígenas matriculados na referida escola.  

Tem como produto educacional um ebook contendo informações referentes 

à Educação Escolar Indígena e às leis que garantem ao estudante indígena uma 
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educação diferenciada e de qualidade. Foram, também, disponibilizadas propostas 

de atividades inclusivas que possam servir como apoio às práticas docentes, 

visando contribuir para o processo de inclusão do aluno indígena no âmbito da 

escola não indígena no contexto urbano do município de Santarém. 

Este trabalho traz abordagens sobre a Educação Escolar Indígena e os 

direitos garantidos a partir da Constituição Federal de 1988; e Educação Escolar 

Indígena no estado do Pará e no município de Santarém, sendo uma abordagem 

sobre a inclusão de estudantes indígenas nas escolas da rede municipal de 

Santarém no Pará; importantes contribuições trazidas pela Lei nº 11.645/2008, 

acerca da inclusão dos estudos afro-indígenas nas matrizes curriculares das 

unidades de ensino do país; a importância das práticas docentes e o processo de 

inclusão do estudante indígena na escola comum, bem como a metodologia 

utilizada, participantes da pesquisa, caracterização do ambiente de pesquisa, 

apresentação da análise dos dados e considerações finais. 

Aliado ao trabalho apresentado e como resultado desta pesquisa, o leitor 

também contará com a apreciação de um ebook, trazendo conceitos sobre a 

educação escolar indígena e a sua legislação, além de propostas para estudos e 

atividades que contribuam com a inclusão dos estudantes indígenas presentes na 

escola não indígena. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



16 
 

2 EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA: DIREITOS GARANTIDOS 
 

Nesta seção, abordaremos os conceitos de Educação Indígena e de 

Educação Escolar Indígena, destacando a importância de trabalhá-los de forma 

integrada para fortalecer os direitos dos povos indígenas. Também iremos analisar 

a legislação que respalda essa modalidade de educação, conforme estabelecido 

na Constituição Federal de 1988 e legislações subsequentes, enfatizando a sua 

natureza específica, o direito ao bilinguismo e aos processos próprios de 

aprendizagem. Por fim, examinaremos como essa modalidade educacional está 

sendo implementada no estado do Pará e no município de Santarém. 

 

2.1 EDUCAÇÃO INDÍGENA E EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA: CONCEITOS E DIREITOS GARANTIDOS 
 

Por muito tempo, a educação indígena foi feita pelos próprios povos 

indígenas, isso ocorreu desde antes e após a colonização, pois, ao contrário do 

que podemos pensar e do que a historiografia oficial noticiou durante muito tempo 

(Faustino, 2006), houve muita resistência por parte dos indígenas no sentido de 

preservar sua cultura, sua história. Porém, com a chegada dos colonizadores, 

esse cenário começou a mudar e a história passou a ser feita e contada ao modo 

do colonizador. Como visto na Portaria Interministerial nº 559, de 16 de abril de 

1991: 

 
Que, historicamente, no Brasil, a educação para as populações indígenas 
tem servido como instrumento de aculturação e destruição das 
respectivas etnias, reivindicando todos os grupos indígenas hoje, uma 
escolarização formal com características próprias e diferenciadas, 
respeitada e reforçadas suas especificidades culturais (Brasil, 1991). 

 

A Educação Indígena e a Educação Escolar Indígena possuem conceitos 

diferenciados, a primeira se refere aos costumes e saberes de cada povo, o modo 

como cada grupo indígena se organiza e faz a educação em seus grupos, aldeia, 

território. Ainda sobre esse primeiro conceito, faz-se necessário uma pesquisa 

aprofundada sobre ancestralidade e o modo de vida de cada povo (Andrioli; 

Faustino, 2019). 

É importante destacar que cada grupo indígena possui suas 

particularidades no que se alude ao seu modo de viver, dentre eles, os específicos 
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de educação. No entanto, alguns elementos são comuns aos nossos povos. Para 

nós indígenas, é muito importante o cuidado e a proteção com os pequenos, ao 

mesmo tempo em que deixamos as crianças livres, é necessário mantê-las por 

perto para que, por meio da observação dos afazeres dos pais e dos mais velhos, 

elas sejam educadas e, assim, possam garantir os ensinamentos tradicionais de 

cada povo, ensinamentos esses que, por vezes, são vistos pelos que 

desconhecem o estilo de vida e de organização da sociedade indígena como 

trabalho infantil.  

A exemplo desse fato, destaca-se o fluxo dos indígenas do Baixo Tapajós 

entre a cidade e a aldeia, dentre eles, o povo Arapiun que, ao deslocar-se para a 

cidade, traz consigo suas crianças, as quais participam das atividades 

desenvolvidas por seus pais, seja ela uma reunião ou a própria venda do 

artesanato – atividade comum entre os povos – uma forma de garantir o sustento 

de suas famílias. Mesmo as crianças estando matriculadas na escola, os pais 

geralmente não as deixam na aldeia e trazem todos para a cidade, onde os 

acompanham em suas atividades, agindo, dessa maneira, para não deixar esses 

pequenos longe de seus olhos, em que certamente também correriam perigos. 

Como afirmam Andrioli e Faustino (2019, p. 6), tratando do caso do Paraná, em 

seu artigo sobre crianças indígenas Kaingang nas cidades, relatam um pouco da 

realidade dessa etnia em contextos urbanos, “as mães [...] trazem as crianças por 

zelo e ‘cuidado’, talvez com receio de deixá-las soltas na aldeia, onde, [...] também 

há perigos e limitações para as crianças ficarem sem a presença dos pais.” 

Ainda sobre a educação das crianças indígenas, é importante salientar que 

de maneira muito semelhante acontece com as etnias no estado do Pará1 e seus 

municípios, é comum às famílias indígenas que vivem nas aldeias, ao virem para 

as cidades trazendo consigo suas crianças, temendo o que poderia acontecer com 

elas estando longe de seus olhos e, também, com o objetivo de ensinar-lhes a luta 

por sobrevivência e busca por seus direitos. A circulação de crianças junto aos 

pais nos movimentos indígenas nas cidades é um fato normal a vista dos próprios 

1Entre 2010 e 2022, a população indígena do Pará cresceu 58,1%, passando de 51.217 para 
80.980 pessoas. O estado do Pará possui uma grande diversidade étnica, com mais de 55 etnias, 
de acordo com o Censo de 2022, Santarém é um dos municípios do estado com maior 
concentração de populações indígenas. Citamos povos indígenas presentes na região de 
Santarém (Baixo Tapajós), são eles, Munduruku, Apiaká, Tupinambá, Maytapu, Cara-Preta 
Munduruku, Borari, Arapium, Tupaiú, Kumaruara, Arara Vermelha, Tapajó e Jaraki. 
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indígenas, mas que causa estranheza por parte dos que desconhecem os 

costumes, tradições, o modo de educar e cuidados com os pequenos. Em relação 

a esta abordagem, podemos exemplificar o caso do Paraná, sendo importante 

destacar: 

 
Acompanhando as vivências dessas crianças indígenas é possível 
observar que elas, e a família (mulheres, jovens e homens) sofrem com o 
preconceito e a indiferença da grande maioria das pessoas com olhares 
que julgam, palavras que maltratam ignorando aspectos históricos e 
culturais dos povos, com suas formas próprias de viver e organizar a 
vida. Embora, vivenciem, na maior parte do tempo, a cultura do 
preconceito, da intolerância, pudemos observar que as crianças 
indígenas na cidade brincam e aprendem a vida e o trabalho dos pais. 
São ensinadas e cuidadas pela família. Porém o cuidar é diferente, tem 
relações com a cultura de cada povo buscando considerar as diferentes 
organizações socioculturais indígenas, suas formas próprias de educar 
as crianças é possível superar o desejo de impor padrões 
comportamentais, conforme praticado pela sociedade brasileira (Andrioli; 
Faustino, 2019, p. 6).  

.  

Ao que se pode perceber, existe uma carga de preconceito e 

desconhecimento por parte da maioria das pessoas da sociedade não indígena no 

que diz respeito à Educação Indígena, às formas de educar de cada povo e ao 

modo como cada grupo étnico se organiza. Sabemos, hoje, que, em se tratando 

de educação, é de grande relevância que os saberes indígenas sejam levados em 

consideração na Educação Escolar Indígena, desse modo, torna-se primordial que 

se possa ter conhecimento da forma como acontece a Educação Indígena dentro 

do espaço de cada aldeia, povo e território. 

Já a Educação Escolar Indígena refere-se aos conhecimentos aprendidos 

na escola, a priori, é importante ressaltar que essa educação é uma modalidade 

de ensino em que se deve complementar e ampliar os conhecimentos já trazidos 

pelos estudantes, além de levar em consideração o nível de letramento indígena 

trazido por cada aluno. 

Como disposto na Resolução nº 5, de 22 junho de 2012, em seu Artigo 3º, 

Inciso I, sobre a Educação Escolar Indígena, objetiva-se “[...] a recuperação de 

suas memórias históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; a 

valorização de suas línguas e ciências”, é preciso levar em consideração os 

saberes ancestrais sem deixar de lado o fato de que vivemos em um mundo 

globalizado onde, também, é importante conhecer diferentes culturas, como 
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descrito nas diretrizes para a “Política na Educação Nacional de Educação Escolar 

Indígena”, de 1994, em que trata da interculturalidade: 

 
A interculturalidade, isto é, o intercâmbio positivo e mutuamente 
enriquecedor entre as culturas das diversas sociedades, deve ser 
característica básica da escola indígena. Isso significa passar da visão 
estática da educação para uma concepção dinâmica. Não se pode ficar 
satisfeito só em "valorizar" ou mesmo ressuscitar “conteúdos" de culturas 
antigas. Deve-se, pelo contrário, ter em vista o diálogo constante entre 
culturas, que possa desvendar seus mecanismos, suas funções, sua 
dinâmica. Esse diálogo pressupõe que a interrelação entre as culturas, o 
intercâmbio entre as mesmas e as contribuições recíprocas são 
processos aos quais todas as sociedades são e foram submetidas ao 
longo de sua história (Brasil, 1994, p. 11). 

 

De acordo com as orientações trazidas nas “Diretrizes para a Política 

Nacional de Educação Escolar Indígena”, percebe-se que, além da valorização e 

resgate das culturas indígenas dentro da Educação Escolar Indígena, também é 

importante o conhecimento acerca de outras culturas, tendo em vista que hoje o 

indígena não circula somente no espaço da sua aldeia, frequenta outros lugares 

como qualquer outro cidadão brasileiro.  

Nesse sentido, vale ressaltar que o indígena hoje é um cidadão, não é mais 

aquele da época da invasão do território, não estará o tempo inteiro com seus 

grafismos no corpo, ou usando seus adereços que o identifiquem como um 

indígena, embora se tenha o direito de manifestar sua cultura onde quer que 

estejam, não são nem mesmo obrigados se identificar, se assim não desejarem. 

No entanto, ainda existem grupos indígenas que vivem de maneira “isolada”, com 

pouco contato com os não indígenas. Desse modo, de acordo com os conceitos 

de Educação Indígena e Educação Escolar Indígena, pode-se dizer que ambas, 

mesmo possuindo conceitos diferentes devem caminhar juntas, uma serve de 

base para a outra, tornando-as essenciais. 

A história da Educação Escolar Indígena, numa perspectiva de direito em 

suas diversas dimensões, como o acesso e a especificidade e diferenciação, tem 

como marco no Brasil a Constituição Federal de 1988, que trata a educação como 

direito de todos, conforme expresso no “Art. 205. A educação, direito de todos e 

dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da 

sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho” (Brasil, 1988). 
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Diante do estabelecido na Constituição Federal e em outros documentos 

subsequentes, é visível o direito de todos os cidadãos a uma educação de 

qualidade e que atenda às necessidades e às peculiaridades dos diferentes 

grupos existentes na sociedade. Em se tratando especificamente dos povos 

indígenas, a estes, é garantido o ensino diferenciado, intercultural e bilingue, em 

que seja respeitada a cultura de cada povo, modo de viver, sua história e sua 

participação na construção do currículo pretendido para essa modalidade de 

ensino. 

A subseção a seguir tratará especificamente da trajetória e legalidade desta 

modalidade educacional e seus marcos regulatórios desde a Constituição Federal 

de 1988 até os documentos mais recentes, feitos com maior participação dos 

indígenas, mesmo que ainda insuficientes nessa representação dentro das 

estruturas de tomada de decisão do Estado.  

 

2.2 A LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA A PARTIR DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 
1988 

 

​O direito dos povos indígenas, a partir da categoria de cidadania, passou a 

ser reconhecido no Brasil com a promulgação da Constituição Federal de 1988. 

No entanto, antes mesmo desse período, portarias e decretos já mencionavam 

esses povos e seus direitos, como é o caso da Lei nº 6.001, de 19 de dezembro 

de 1973, que dispõe sobre o Estatuto do Índio. Nela, são assegurados direitos aos 

indígenas no que tange à educação, sendo: 

 
Art. 47. É assegurado o respeito ao patrimônio cultural das comunidades 
indígenas, seus valores artísticos e meios de expressão.      
Art. 48. Estende-se à população indígena, com as necessárias 
adaptações, o sistema de ensino em vigor no País.          
Art. 49. A alfabetização dos índios far-se-á na língua do grupo a que 
pertençam, e em português, salvaguardado o uso da primeira.          
Art. 50. A educação do índio será orientada para a integração na 
comunhão nacional mediante processo de gradativa compreensão dos 
problemas gerais e valores da sociedade nacional, bem como do 
aproveitamento das suas aptidões individuais (Brasil, 1973, p. 7). 
 

​ ​ Nesse momento, é garantido e estendido aos indígenas o direito à 

educação em vigor no país, a alfabetização já deveria ser feita na língua materna 

de acordo com cada grupo, assim como em língua portuguesa. Pretendia-se, com 
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essa educação, fazer a integração do indígena à sociedade nacional. Com a 

Constituição Federal de 1988, ficou assegurado a essas populações o direito a 

uma educação diferenciada, específica, intercultural e bilíngue, como pode ser 

visto no Artigo 210, § 2º: “O ensino fundamental regular será ministrado em língua 

portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas 

línguas maternas e processos próprios de aprendizagem” (Brasil,1988, p. 67). 

​ ​ Esse processo é um importante precursor de uma nova perspectiva 

para a educação, como pode ser observado abaixo:  
 

Inaugurou-se, assim, a abertura para a construção de uma nova escola 
indígena oficialmente liberta da catequese, do integracionismo e do 
assimilacionismo e aberta ao multiculturalismo, a diferença e a 
revitalização cultural e linguística. Emergiu a Educação Escolar Indígena. 
Modalidade de ensino que passou a ser regulamentada no sistema oficial 
de educação (Rodrigues, 2019, p. 2).  

 

Com a regulamentação da educação escolar indígena como uma 

modalidade de ensino, abriram-se novas possibilidades de resgate da cultura e de 

revitalização da língua e dessa educação ser feita com a participação dos 

indígenas, de acordo com os processos próprios de aprendizagem e levando em 

consideração as especificidades de cada povo. 

Seguindo as disposições acerca da Educação Escolar Indígena, o Decreto 

nº 26, de 4 de fevereiro de 1991, estabelece: 
 

Art. 1º Fica atribuída ao Ministério da Educação a competência para 
coordenar as ações referentes à Educação Indígena, em todos os níveis 
e modalidades de ensino, ouvida a FUNAI.  
Art. 2º As ações previstas no Art. 1º serão desenvolvidas pelas 
Secretarias de Educação dos Estados e Municípios em consonância com 
as Secretarias Nacionais de Educação do Ministério da Educação 
(Brasil,1991a, p. 1). 

 

​           

Já nesse Decreto, fica sob responsabilidade do Ministério da Educação, das 

secretarias dos estados e dos municípios a coordenação da Educação Escolar 

Indígena. A Portaria Interministerial nº 559, de 16 de abril de 1991, reforça as 

conquistas já garantidas aos povos indígenas no campo da educação, a partir daí, 

o processo de aculturação que marcou os outros modelos de educação impostos 

aos indígenas começa a perder força, passando a ganhar um modelo que leve em 
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consideração as características próprias de aprendizagem e a participação dos 

povos indígenas nesse processo. De acordo com a Portaria Interministerial, 

deve-se: 
 

Art. 1.º. Garantir às comunidades indígenas uma educação escolar 
básica de qualidade, laica e diferenciada, que respeite e fortaleça seus 
costumes, tradições, língua, processos próprios de aprendizagem e 
reconheça suas organizações sociais.  
Art. 3.º. Garantir o ensino bilingue nas línguas materna e oficial do país, 
atendido os interesses de cada grupo indígena em particular. 
Art. 4.º. Criar, no Ministério da Educação, uma Coordenação Nacional de 
Educação Indígena, constituída por técnicos do Ministério e especialistas 
de órgãos governamentais, organizações não governamentais afetas à 
educação indígena e universidades, com a finalidade de coordenar, 
acompanhar e avaliar as ações pedagógicas da Educação Indígena no 
País. 
[...]  
Art.7.º. Determinar que os profissionais responsáveis pela educação 
indígena, em todos os níveis, sejam preparados e capacitados para atuar 
junto às populações étnicas e culturalmente diferenciadas. 
Art.8.º Determinar que, no processo de reconhecimento das escolas 
destinadas às comunidades indígenas, sejam consideradas, na sua 
normatização, as caraterísticas específicas da educação indígena no que 
se refere a:  
a) conteúdos curriculares, calendário, metodologias e avaliação 
adequada à realidade sociocultural de cada grupo étnico; 
b) materiais didáticos para o ensino bilingue, preferencialmente 
elaborados pela própria comunidade indígena, com conteúdos 
adequados às especificidades socioculturais das diferentes etnias e à 
aquisição do conhecimento universal;  
c) cumprimento das normas legais e respeito ao ciclo de produção 
econômica e às manifestações socioculturais das comunidades 
indígenas;  
d) funcionamento de escolas indígenas de ensino fundamental no interior 
das áreas indígenas, a fim de não afastar o aluno índio do convívio 
familiar e comunitário; 
 e) construção das escolas nos padrões arquitetônicos característicos de 
cada grupo étnico (Brasil, 1991a, p. 2). 

 

​              

De acordo com esta Portaria Interministerial, de 16 de Abril de 1991, muitas coisas 

ficaram garantidas aos povos indígenas, porém, muitas delas, apesar do tempo de 

publicação, não são reais em muitos lugares do nosso país, a exemplo, a própria 

qualidade da educação que é garantida no Artigo 1º, pois, mesmo passados 

muitos anos, ainda não se pode falar de qualidade efetiva na Educação Escolar 

Indígena, e um dos fatores que contribui é a própria formação dos profissionais 

que deveriam atuar nessa modalidade que, também, é aqui exposto no Artigo 7º, 

Inciso I, o qual rege que eles deveriam ter formação específica. 
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​            

Quanto ao processo de reconhecimento das escolas indígenas, seus currículos, 

metodologias, avaliações e materiais didáticos para o ensino bilíngue, deveriam 

ser elaborados preferencialmente pelos próprios indígenas, como descrito no 

Artigo 8º, dessa Portaria. Esse é outro fato que até hoje não é realidade em todo o 

território nacional, a exemplo, o estado do Pará, onde em muitos municípios estão 

iniciando vários desses direitos já garantidos há tempos, é o caso da construção 

de materiais próprios para serem trabalhados nas escolas indígenas e a formação 

precária de professores. Nesse mesmo Artigo, também é citado a construção de 

escolas no modelo padrão de acordo com cada grupo étnico, outro fato ainda 

longe da realidade em muitos lugares, senão em todo país. Contudo, não 

podemos negar os avanços no campo da Educação Escolar Indígena, trataremos 

mais à frente sobre essas melhorias no estado do Pará. 

​Em 1994, foram elaboradas pelo comitê de Educação Escolar Indígena do 

Ministério da Educação e Desporto as Diretrizes para a “Política Nacional de 

Educação Escolar Indígena”, as quais passariam a servir como suporte de 

referência básica aos planos operacionais dos estados e municípios. A Política 

marca uma importante página escrita na história da educação escolar dos povos 

indígenas no país. As Diretrizes estabelecidas nesse documento passam a 

estabelecer princípios e normas de como se deveria proceder na Educação 

Indígena de cada povo, de modo a garantir o que já fora determinado na 

Constituição Federal de 1988 e outros documentos anteriores.  

Os princípios gerais tratam da educação diferenciada e das especificidades 

da escola e da Educação Indígena, como a interculturalidade, que se refere à 

valorização da cultura de cada povo, destacando a importância de se conhecer e 

dialogar com outras culturas. “[...] esse diálogo pressupõe que a interrelação entre 

as culturas, o intercâmbio entre as mesmas e as contribuições recíprocas são 

processos aos quais todas as sociedades são e foram submetidas ao longo de 

sua história” (Brasil,1994, p. 11). 

A Política estabelece a língua materna como sendo necessária e afirma: 
 

a) cada povo tem o direito constitucional de utilizar sua língua materna 
indígena na escola, isto é, no processo educativo oral e escrito, de todos 
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os conteúdos curriculares, assim como no desenvolvimento e 
reelaboração dinâmica do conhecimento de sua língua. 
b) cada povo tem o direito de aprender na escola o português como 
segunda língua, em suas modalidades oral e escrita, em seus vários 
registros - formal, coloquial, etc. 
c) a língua materna de uma comunidade é parte integrante de sua cultura 
e, simultaneamente, o código com que se organiza e se mantém 
integrado todo o conhecimento acumulado ao longo das gerações, que 
assegura a vida de todos os indivíduos na comunidade. Novos 
conhecimentos são mais natural e efetivamente incorporados através da 
língua materna, inclusive o conhecimento de outras línguas (Brasil,1994, 
p. 11). 

 

A língua é tida como um dos elementos que identifica um povo, resgatar ou 

revitalizar a língua materna dos povos indígenas torna-se muito importante para 

fortalecer cada vez mais a sua identidade. Aqui é destacado o direito que cada 

povo tem de usar a sua língua materna na escola durante os processos de ensino 

e de aprendizagem de forma oral e escrita em todos os componentes curriculares 

e utilizar a língua portuguesa como segunda língua, o que deixa entendido que a 

língua materna deve ser tida como primeira língua a ser utilizada durante o 

processo de educação escolar. 

​ ​ É importante lembrar que todos esses dispositivos legais ocorrem 

pelo fato de durante a colonização inúmeras línguas terem desaparecido ou 

proibidas de serem faladas, como é caso da língua nheengatu2, idioma geral dos 

povos da Amazônia que foi proibida de ser falada pelos nativos, dando lugar à 

língua portuguesa. Como afirma Freire (2011, p. 17) “com o apoio do próprio 

Estado monárquico, que, depois, em meados do século XVIII, ao modificar sua 

política, proibiu a língua geral e tornou obrigatório o uso da língua portuguesa”. 

O processo mais amplo da aprendizagem também é colocado na Política 

como um dos princípios gerais, sendo destacada como social e que não pode 

ocorrer de forma isolada: 
 

[...] as atividades desenvolvidas durante o processo educativo não devem 
ser compartimentalizadas, seus conteúdos devem ser trabalhados de 
maneira global e integrada, de forma a que os sujeitos possam dotá-los 

2Nheengatú é uma língua da raiz Tupi, conhecida como língua geral da Amazônia. Com a adesão 
do Grão-Pará à Independência do Brasil, cessou sua expansão, e ela começou a se retrair 
progressivamente, abandonando o espaço urbano e as próprias margens do rio Amazonas, 
cedendo sua hegemonia, só em meados do século XIX, para a língua portuguesa. Daí em diante, 
entrou em declínio. Passou então, gradativamente, a ter menos falantes e viu suas funções 
reduzidas. Demograficamente fragilizada, tornou-se, no século XX, uma “língua anêmica”. 
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de sentido e operar sobre eles, ou seja, construir os conhecimentos - 
compreender é aprender (Brasil, 1994, p. 12). 

 

​ ​ Esse princípio vem reforçar a importância dos conhecimentos e 

contatos com outras culturas e, também, o fato de as sociedades indígenas hoje 

não viverem mais isoladas, fechadas em seu mundo. Reforça-se um processo 

educativo trabalhado de forma integrada, evitando a compartimentalização. A 

compreensão é fundamental para o aprendizado, e a integração de saberes 

contribui para uma formação mais completa e significativa. Esse princípio vai 

reunir e reforçar os demais princípios já estabelecidos na Política: 

 
A escola indígena tem que ser parte do sistema de educação de cada 
povo, no qual, ao mesmo tempo em que se assegura e fortalece a 
tradição e o modo de ser indígena, fornecem-se os elementos para uma 
relação positiva com outras sociedades, a qual pressupõe por parte das 
sociedades indígenas o pleno domínio da sua realidade: a compreensão 
do processo histórico em que estão envolvidas, a percepção crítica dos 
valores e contravalores da sociedade envolvente, e a prática da 
autodeterminação. Como decorrência da visão exposta, a educação 
escolar indígena tem de ser necessariamente específica e diferenciada, 
intercultural e bilíngue (Brasil, 1994, p. 12). 

 

​ ​ As Normas e Diretrizes vão tratar especificamente do currículo e 

seus componentes básicos, como conteúdo, objetivos e métodos que devem ser 

abordados de acordo com cada componente curricular. O fato desse ensino não 

ser feito de forma isolada e levar em consideração os conhecimentos prévios que 

cada estudante, traz, para o ambiente escolar, como citado: “O processo de 

educação escolar propõe, na verdade, a transformação do conhecimento que o 

indivíduo traz de sua experiência no dia a dia que servirá de referencial para 

aquisição de novos conhecimentos” (Brasil,1994, p. 14). 

Com essa afirmação, pode-se destacar a importância de se levar em 

consideração o nível de letramento que cada indivíduo traz consigo referente a 

cada assunto tratado na educação formal, esses conhecimentos são provenientes 

da Educação Indígena, aqueles que são aprendidos no seio de sua família, com 

os mais velhos e com os sábios da aldeia. 

A Educação Escolar Indígena também é destacada na Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação (Lei nº 9394/96). Essa Lei vem com o intuito de disciplinar a 

educação escolar e afirma, já no Artigo 2º, como sendo dever da família e do 
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Estado. Trata da Educação Escolar Indígena, especificamente nos Artigos 78 e 79, 

como uma modalidade educacional. Em seu Artigo 78, menciona o 

desenvolvimento de programas e fomentos à cultura e à oferta de uma educação 

intercultural e bilíngue aos povos indígenas e apresenta objetivos específicos no 

que se refere a esta educação: 
 

I - Proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de 
suas memórias históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; a 
valorização de suas línguas e ciências; 
II - Garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às 
informações, conhecimentos técnicos e científicos da sociedade nacional 
e demais sociedades indígenas e não-índias (Brasil, 1996, p. 33). 

 

​ ​ Com esses objetivos, mais uma vez é garantido um ensino 

diferenciado aos povos indígenas. O Artigo 79 traz o apoio técnico e financeiro aos 

sistemas de ensino para que se promova essa educação e estabelece tais 

objetivos. 

 
I - Fortalecer as práticas socioculturais e a língua materna de cada 
comunidade indígena; 
II - Manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à 
educação escolar nas comunidades indígenas;  
III - Desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo os 
conteúdos culturais correspondentes às respectivas comunidades;  
IV - Elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e 
diferenciada (Brasil,1996, p. 33). 

 

​ ​ Nesses objetivos, fica claro o que se pretende e foi estabelecido 

nessas diretrizes. No entanto, observa-se, até o presente momento, sobretudo nos 

eventos que participo com meus parentes indígenas, a partir de alguns relatos, 

algo distante da realidade que ocorre em todo o país. Existem lugares que esse 

fortalecimento da língua, a produção de material didático específico e até mesmo 

um currículo que atenda às necessidades e anseios das comunidades ainda não 

fazem parte, de forma efetiva, da realidade das escolas indígenas.  

​ ​Em 1998, foi lançado o “Referencial Curricular Nacional para as Escolas 

Indígenas” (RCNEI), documento que estabelece parâmetros curriculares para as 

escolas indígenas, elaborado pelo Ministério da Educação e Desporto. O 

documento visa atender às determinações feitas pelas “Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional” e levou em consideração a participação de professores 

indígenas e não indígenas. Pela primeira vez, apresentam-se no país sugestões 
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de trabalho de acordo com as áreas de conhecimento. O Referencial tem como 

objetivos apresentar orientações para elaboração de programas que possam 

atender aos anseios das comunidades em relação à Educação Escolar Indígena, 

considerando as especificidades culturais de cada povo, elaboração de materiais 

didáticos e para formação de professores indígenas (Brasil,1998). 

​ ​ O documento foi elaborado em duas partes. A primeira se refere aos 

fundamentos históricos, políticos e legais da Educação Escolar Indígena. A 

segunda oferece referências para a prática dos professores indígenas e 

não-indígenas diretamente ligados às ações e à implementação de projetos 

pedagógicos de cada escola indígena. A primeira parte desse referencial trata 

sobre a história e sobre a diversidade dos povos indígenas no Brasil, a cultura e 

conhecimentos de cada povo, a trajetória da Educação Escolar Indígena brasileira, 

os direitos desses povos na atualidade e suas lutas em busca de direitos, bem 

como o cumprimento destes e, consequentemente, a melhoria da Educação 

Escolar Indígena. Na segunda parte, o documento trata sobre o currículo como 

referência na formação de professores e nas unidades de ensino indígenas. É 

importante destacar a participação de professores indígenas na construção desse 

referencial, ele traz inclusive os depoimentos de muitos professores, como os 

destacados a seguir: 

 
A escola que a gente quer é a escola do prazer, aquela que a gente pode 
vir todos os dias. E nunca sinta vontade de ir embora. Não queremos 
uma escola que só tenha mais cadeiras, quadro-negro e giz, mas sim 
uma escola da experiência, da convivência e da clareza. Se um dia 
alguém trouxer um peixe que foi pescado no riacho perto da nossa casa, 
ele seria nosso objeto de estudo. Creuza Prumkwy, professora Krahô, TO 
(Brasil, 1998, p. 49). 
[...] 
A escola indígena tem de ser parte do sistema de educação de cada 
povo, no qual se assegura e fortalece a tradição indígena. A partir daí 
teremos elementos suficientes para uma relação positiva com outras 
sociedades. Jucineide Maria Simplicio Freire, professora Xukuru, PE 
(Brasil, 1998, p. 52). 

​  

Ao falar da escola que se deseja, fica explícito e reforça-se mais uma vez a 

importância de levar em consideração os saberes tradicionais de cada povo e de 

se respeitar a cultura e diversidade desses povos no país, sem deixar de lado os 

conhecimentos referentes às demais sociedades. O RCNEI, como já mencionado, 
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vem trazer parâmetros para a educação indígena já estabelecidos pelas Diretrizes 

Nacionais da Educação Nacional e outros documentos. 

O Referencial apresenta também temas transversais, que podem servir 

como elemento de conexão entre os demais componentes curriculares, esses 

temas foram elaborados e pensados pelos professores que fizeram parte da 

construção do documento, é feita a observação de que esses parâmetros devem 

ser estabelecidos de acordo com as tradições de cada grupo indígena, logo se 

percebe que esse documento trabalha com a flexibilidade e com a autonomia 

compreendida por cada povo. Os seis temas apresentados no referencial foram 

“terra e biodiversidade, autossustentação, direitos, lutas e movimentos, ética 

indígena, pluralidade cultural e educação e saúde”. Eles formam a base do projeto 

político que sustentará a elaboração do currículo nas escolas indígenas brasileiras 

(Brasil, 1998). 

​ ​No estado do Pará, mais especificamente no município de Santarém, esses 

documentos oficiais não são do conhecimento de muitos professores. Por não 

termos um currículo específico para utilização nas escolas indígenas, estamos 

lutando para aprovar esse currículo, o qual está elaborado e em apreciação pelo 

Conselho Municipal de Educação (CME). Ainda sobre o currículo aguardando 

aprovação, procuraram-se seguir as orientações estabelecidas pelo Referencial e 

outros documentos. Em se tratando da formação intercultural para os professores 

indígenas, tem-se avançado, as universidades têm oferecido a formação 

específica para os que atuam nas escolas indígenas, a seleção acontece por meio 

de processo seletivo especial, mas o número de professores estudando e 

formados não é muito expressivo. 

​ ​Dando sequência ao ordenamento jurídico, temos o Parecer nº 14/99, do 

Ministério da Educação, que trata da aprovação das Diretrizes Nacionais para a 

Educação Escolar Indígena e determina a estrutura e funcionamento da escola 

indígena e dessa modalidade educacional e propõe ações concretas em prol 

dessa educação. O Parecer vem dar legalidade ao que dispõem as Diretrizes 

Nacionais para a Educação Escolar Indígena, reafirma a regulamentação e 

criação da categoria escola indígena por meio da Portaria Interministerial nº 

559/91, quando a Educação Indígena deixa de ser de responsabilidade da Funai e 
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passa para o Ministério da Educação, ela vem sustentando o que foi estabelecido 

na Constituição Federal e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.  

​ ​A Resolução nº 3/99, do Conselho Nacional de Educação, fixa diretrizes 

nacionais para o funcionamento das escolas indígenas e garante o direito desses 

povos a uma educação diferenciada e de qualidade. A Resolução traz importantes 

definições acerca do funcionamento das escolas: 
 

A primeira é relativa à criação da categoria escola indígena, 
reconhecendo-lhe "a condição de escolas com normas e ordenamento 
jurídico próprios", garantindo autonomia pedagógica e curricular para 
essa escola. Isto coloca a necessidade de regulamentação dessas 
escolas junto aos Conselhos Estaduais de Educação, bem como a 
necessidade de instituir mecanismos de consulta e envolvimento da 
comunidade indígena na discussão sobre a escola indígena. 
Outro ponto importante da Resolução 3/99 é a garantia de uma formação 
específica para os professores indígenas, podendo esta ocorrer em 
serviço e, quando for o caso, concomitantemente com a sua própria 
escolarização. A resolução estabelece que os Estados deverão instituir 
programas diferenciados de formação para seus professores indígenas, 
bem como deverá regularizar a situação profissional dos professores 
indígenas, criando uma carreira própria para o magistério indígena e 
realizando concurso público diferenciado para ingresso nessa carreira 
(Brasil, 1999, p. 25). 

 

​ ​A Portaria, além dessas importantes definições relativas ao funcionamento 

das escolas indígenas e formações de professores e sua carreira, vai também 

definir as responsabilidades sobre a oferta dessa educação de acordo com cada 

esfera governamental, sendo assim, estabelecido o regime de colaboração entre 

União, estados e municípios. À união, cabe o apoio técnico e financeiro, criação 

de programas de educação intercultural e de formação de professores e outros 

programas específicos que venham auxiliar no desenvolvimento da educação. Aos 

estados, é atribuída a responsabilidade de ofertar e gerir a educação de forma 

direta ou por meio de regime de colaboração com os municípios, integrando as 

escolas como unidades próprias, autônomas e específicas no estado, cabe 

integrar e prover as escolas com recursos humanos, materiais e financeiros e 

ainda instituir e regulamentar o magistério indígena (Brasil,1999). 

​ ​Em 2002, foram apresentados os “Referenciais para a Formação de 

Professores Indígenas”, a elaboração de tais referenciais contou com a 

participação de diferentes profissionais atuantes na Educação Escolar Indígena. 

Inicialmente, o Ministério da Educação reuniu coordenadores de diferentes 
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instituições de ensino que atuavam em cursos de formação de professores 

indígenas, com o objetivo de detectar pontos comuns entre os cursos oferecidos 

por essas instituições, num outro momento, reuniu professores indígenas de 

diferentes etnias para discutir essas ideias e chegar a um consenso sobre o perfil 

do profissional que deveria atuar em territórios indígenas. 

​ ​Os frutos dessas ideias e discussões foram transformados em um 

documento que foi submetido num seminário nacional para apreciação de técnicos 

das secretarias estaduais de educação responsáveis pela educação escolar 

indígena, com a colaboração desses técnicos, um novo documento foi organizado 

e levado a pareceristas de todo país. O documento apresenta os referenciais que 

foram elaborados com o objetivo de fornecer subsídios para a criação e 

implementação de cursos para formação de professores indígenas no magistério 

intercultural que pudessem atuar nas escolas indígenas como prevê as leis, 

promovendo uma educação diferenciada, intercultural, bilíngue de qualidade 

(Brasil, 2002). 

​ ​A Convenção nº 169, da Organização Internacional do Trabalho (OIT), foi o 

primeiro documento de caráter internacional que trata especificamente dos direitos 

das populações indígenas e tribais. A Convenção ocorreu em Genebra no ano de 

1989, sendo aprovada no Brasil pelo Decreto Legislativo nº 143, de 20 de junho de 

2002, e passou a vigorar a partir de 25 de julho de 2003. Atualmente está em vigor 

no país por meio do Decreto Nº 10.088, de 5 de novembro de 2019, que: 

“Consolida atos normativos editados pelo Poder Executivo Federal que dispõem 

sobre a promulgação de convenções e recomendações da Organização 

Internacional do Trabalho – OIT”. 

​ ​Nela é estabelecida uma série de direitos e convida a serem adotados 

pelos países membros da organização. Nessa Convenção, decisões importantes e 

significativas foram tomadas. Uma delas se refere à participação desses povos 

nas tomadas de decisões de assuntos que lhes dizem respeito. Outro ponto 

importante a destacar foi a mudança do termo “populações indígenas” para “povos 

indígenas”, por entender que o termo “população” caracteriza transitoriedade, 

enquanto o termo “povo” determinaria um segmento nacional com identidade e 

organização própria. 
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​  ​ A Convenção reconhece o direito desses povos em assumir o 

controle de suas próprias instituições e formas de vida e o de manter e de 

fortalecer suas identidades. Foram estabelecidas medidas em todos os âmbitos. 

No campo educacional, uma sessão inteira foi dedicada a tratar desse tema, seis 

artigos foram escritos, o Artigo 26, dispõe que: “Deverão ser adotadas medidas 

para garantir aos membros dos povos interessados a possibilidade de adquirirem 

educação em todos os níveis, pelo menos em condições de igualdade com o 

restante da comunidade nacional”. A Convenção nº 169 serviu de base para que 

países como o Brasil pudessem legislar para os povos indígenas, garantindo seus 

direitos, sobretudo de consulta e participação na elaboração de políticas que lhes 

dizem respeito (Brasil, 2019). 

​ ​Em 2008, um documento internacional importante foi estabelecido, a 

“Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas”, o qual 

reafirma, em quarenta e seis artigos, os direitos das comunidades indígenas. Essa 

Declaração é baseada nos propósitos e nos princípios da “Carta das Nações 

Unidas”, com o objetivo de garantir que os estados cumpram suas obrigações. Em 

conformidade com esses princípios, a Declaração garante a igualdade dos povos 

indígenas em relação aos demais, ao mesmo tempo em que reconhece e respeita 

suas diferenças. Ressalta ainda a importância de garantir que, no exercício de 

seus direitos, esses povos estejam livres de qualquer forma de discriminação 

(Brasil, 2008). 

​ ​Esse é mais um documento que descreve e estabelece direitos aos 

indígenas, uma tentativa de respeitar as especificidades desses povos na relação 

com a sociedade nacional, de corrigir as injustiças praticadas no passado, como a 

tomada de suas terras, territórios, por serem impedidos de praticar as suas 

crenças, pelo desaparecimento de suas línguas e por serem proibidos de manter 

viva a sua história. O aculturamento e escravidão desses povos “matou” muitos 

grupos indígenas e não somente de forma literal, mas pela perda de sua 

identidade. O Artigo 14, da Declaração, menciona a educação dizendo: 

 
1. Os povos indígenas têm o direito de estabelecer e controlar seus 
sistemas e instituições educativos, que ofereçam educação em seus 
próprios idiomas, em consonância com seus métodos culturais de ensino 
e de aprendizagem.  
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2. Os indígenas, em particular as crianças, têm direito a todos os níveis e 
formas de educação do Estado, sem discriminação. 
3. Os Estados adotarão medidas eficazes, junto com os povos indígenas, 
para que os indígenas, em particular as crianças, inclusive as que vivem 
fora de suas comunidades, tenham acesso, quando possível, à educação 
em sua própria cultura e em seu próprio idioma (Brasil, 2008, p. 10). 

 

​ ​O item 3 desse Artigo chama atenção para o fato que, mesmo estando fora 

de suas comunidades, os estudantes indígenas tenham acesso, sempre que 

possível, a uma educação em sua própria cultura. 

​ ​Em 2009, aconteceu a “I Conferência Nacional de Educação Escolar 

Indígena” (I CONEEI), na cidade de Luziânia, estado de Goiás. Ela reuniu 

lideranças políticas, estudantes, professores, líderes espirituais, representantes 

dos povos indígenas, Conselho Nacional de Educação e outros órgãos envolvidos 

para discutir, de forma ampla, as condições de oferta da formação intercultural 

indígena no intuito de buscar aperfeiçoar políticas e gestão de programas e de 

ações que viessem alavancar e dar melhores possibilidades de oferecer uma 

educação escolar indígena cada vez mais de qualidade (Brasil, 2009a). Teve como 

principais objetivos: 

 
I-Consultar os representantes dos Povos Indígenas e as organizações 
governamentais e da sociedade civil sobre as realidades e as 
necessidades educacionais para o futuro das políticas de educação 
escolar indígena;  
II-Discutir propostas de aperfeiçoamento da oferta de educação escolar 
indígena, na perspectiva da implementação dos Territórios 
Etnoeducacionais;  
III-Propor diretrizes que possibilitem o avanço da educação escolar 
indígena em qualidade e efetividade e;  
IV-Pactuar entre os representantes dos Povos Indígenas, dos entes 
federados e das organizações a construção coletiva de compromissos 
para a prática da interculturalidade na educação escolar indígena (Brasil, 
2009a, p. 1). 
 

​ ​A Conferência foi vista como um marco histórico na Educação Escolar 

Indígena, pois, desde a Constituição Federal de 1988, essa foi a primeira vez que 

o Estado brasileiro assumiu claramente o protagonismo dos povos indígenas nas 

decisões e nas elaborações de políticas para seu próprio povo. A Conferência foi 

realizada, de acordo com o seu documento orientador, em três etapas. A primeira 

delas foi executada nas aldeias indígenas, denominada de “Comunidades 

Educativas”, a partir do debate acerca de três questões norteadoras: “1. Por que 
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queremos a escola? 2. O que já conquistamos? O que temos hoje? 3. O que fazer 

para avançar na educação escolar que queremos?” (CGEEI, 2008, p. 4). Nessa 

etapa, mais de mil e oitocentas escolas participaram desse momento. A segunda 

etapa ocorreu nas regiões onde havia representantes dos povos indígenas, 

dirigentes e gestores dos sistemas de ensino, universidades, Funai, e outras 

instituições; foram realizadas 18 conferências regionais. 

​ ​A terceira etapa foi a Conferência Nacional, na qual foram reunidos 

representantes que participaram de todos os momentos de discussão e, pela 

primeira vez, os povos indígenas de todas as etnias do país foram convidados a 

participar. A Conferência reuniu cerca de cinquenta mil participantes na cidade de 

Luziânia no estado de Goiás, em novembro de 2009. 

​​ Como resultado das discussões ocorridas durante as etapas, 

decisões de grande importância foram tomadas, uma delas foi a própria 

proposição de um sistema específico para a Educação Escolar Indígena. Outro 

ponto foi a confirmação dos territórios Etnoeducacionais que já havia sido 

mencionado no Decreto o nº 6.861/2009, como uma nova forma de gestão da 

Educação Escolar Indígena, o qual estabelece uma nova proposta de pactuar e de 

gerir a educação escolar a partir do protagonismo indígena. O documento final 

ficou divido em três partes, com os seguintes temas: 1) Organização e gestão da 

Educação Escolar Indígena no Brasil, que trata do sistema próprio e dos territórios 

etnoeducacionais; 2) Das diretrizes para a educação escolar indígena; e 3) Das 

modalidades na Educação Escolar Indígena. A Conferência Nacional de Educação 

Escolar Indígena é realizada a cada quatro anos, entre essas decisões, outras de 

igual importância foram tomadas durante a I CONEEI. 

​ ​O Decreto nº 6861, de 27 de maio de 2009, dispõe sobre a Educação 

Escolar Indígena e define suas organizações em territórios etnoeducacionais e dá 

outras providencias. No Decreto, como em outros documentos, afirma que essa 

modalidade de educação escolar será feita com a participação dos povos 

indígenas, considerando sua territorialidade, especificidades e necessidades. No 

decreto, são dispostos objetivos para Educação Escolar Indígena, é definida a 

escola indígena com normas próprias e diretrizes curriculares específicas e 

constituem elementos básicos para a organização, funcionamento e estrutura das 

escolas, as quais serão criadas por reivindicação da comunidade indígena; as 
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responsabilidades de apoio técnico e financeiro serão dadas pela União, a partir 

da definição dos territórios.  

​ ​Cada território etnoeducacional deverá ter um plano de ação elaborado por 

uma comissão com os seguintes participantes: um membro do Ministério da 

Educação; um representante da Funai; um representante de cada povo indígena 

que faz parte do território; e um representante de cada unidade indigenista. Para 

compor essa comissão, serão obrigatoriamente convidados os Secretários de 

Educação do Estado, Distrito Federal e Municípios e poderia convidar, ainda, 

outros representantes, como do Ministério Público, unidades de ensino superior e 

técnico e de outros órgãos que estejam envolvidos com a Educação Escolar 

Indígena. 

​ ​Após a elaboração do plano, ele deverá ser submetido para apreciação e 

consulta dos povos indígenas, entre outras, em que toda e qualquer decisão ou 

mudanças, as comunidades indígenas deverão ser devidamente informadas. 

Nesse plano deverá conter o que diz o Artigo 8º desse Decreto: 

 
I - Diagnóstico do território etnoeducacional com descrição sobre os 
povos, população, abrangência territorial, aspectos culturais e lingüísticos 
e demais informações de caráter relevante;  
II - Diagnóstico das demandas educacionais dos povos indígenas; 
III - planejamento de ações para o atendimento das demandas 
educacionais; e  
IV - Descrição das atribuições e responsabilidades de cada partícipe no 
que diz respeito à educação escolar indígena, especialmente quanto à 
construção de escolas indígenas, à formação e contratação de 
professores indígenas e de outros profissionais da educação, à produção 
de material didático, ao ensino médio integrado à educação profissional e 
à alimentação escolar indígena (Brasil, 2009b, p. 2). 

 

​ ​A elaboração do plano de ação de acordo com o Decreto não poderá ser 

feita sem antes levar em conta todos os critérios acima descritos. No que diz 

respeito à formação dos professores, esta deverá ser desenvolvida pelas 

instituições formadoras, de acordo com as diretrizes curriculares nacionais da 

Educação Escolar Indígena. Quanto à produção de material didático, deverá levar 

em consideração os conhecimentos tradicionais dos povos indígenas, como a 

tradição oral, e publicado em versões bilingues e multilíngues, incluindo a língua 

indígena de cada povo.  
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​ ​A Resolução nº 5, de 22 de junho de 2012, da Câmara de Educação Básica 

(CEB) do Conselho Nacional de Educação (CNE), define Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação Escolar Indígena na Educação Básica. De acordo com 

essa resolução e levando em consideração demais leis, pareceres, resoluções e 

decretos, vem definir diretrizes, objetivos, princípios e organização da Educação 

Escolar Indígena no âmbito do território nacional, “[...] pautadas pelos princípios da 

igualdade social, da diferença, da especificidade, do bilinguismo e da 

interculturalidade, fundamentos da Educação Escolar Indígena” (Brasil, 2012, p. 

2).  

​ ​Em 2015, por meio da Resolução nº 1, de 07 de janeiro, foram instituídas 

pelo CNE/CEB as Diretrizes Nacionais para Formação de Professores Indígenas 

em cursos de Educação Superior e Ensino Médio. O objetivo da Resolução é 

regulamentar os programas e cursos de formação inicial e continuada de 

professores. Sobre essa formação, a normativa estabelece que ela, 

preferencialmente, deva ser realizada em cursos específicos de licenciatura 

intercultural ou ainda em outros cursos, a formação continuada oferecida através 

de programas de atualização, extensão, aperfeiçoamento, especialização, 

mestrado e doutorado, tão importante quanto ao direito a uma educação 

diferenciada para os povos indígenas e a criação de diretrizes específicas para a 

formação de profissionais indígenas que atuam nessa educação. 

​ ​É preciso que, além de todos os aparatos garantidos nas leis, o professor 

que atua na escola indígena seja indígena, pois entendemos que ele possa 

promover uma educação culturalmente sensível para o povo, um professor não 

indígena, por mais bem preparado com todos os conhecimentos adquiridos em 

sua formação acadêmica, não terá o mesmo olhar, nem o mesmo conhecimento 

que o professor indígena possui, especialmente em relação à cultura, saberes 

tradicionais, valores e crenças de cada povo e sua formação possui diretrizes 

específicas para que possa atuar na Educação Indígena. 

​ ​Em 2020, o Conselho Nacional de Educação iniciou discussões sobre a 

operacionalidade e aplicabilidade da Educação Escolar Indígena na realidade 

brasileira. Desde a promulgação da Constituição Federal de 1988, foram 

estabelecidos e garantidos os direitos dos povos indígenas a uma educação 

diferenciada, intercultural e bilíngue. Posteriormente, outras leis, resoluções e 
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decretos reafirmaram esses direitos, fortalecendo o compromisso com a 

valorização e preservação das culturas indígenas por meio da educação. 

​ ​No entanto, o que vem sendo discutido é sobre a aplicabilidade de todos 

esses direitos de fato. Nesse sentido, o CNE volta à pauta esses direitos, bem 

como a forma como vem sendo conduzida e Educação Escolar Indígena no país. 

Como primeiro passo para dar legalidade ao trabalho, reuniram-se informações 

sobre o funcionamento das escolas indígenas, fizeram isso por meio da leitura de 

relatórios, ouvindo representantes de entidades indígenas de Roraima e do 

Amazonas com objetivo de saber o cenário de diversas temáticas, reunindo dados 

sobre as dimensões normativas, orçamentária, didático-pedagógica e oferta 

educacional (Brasil, 2020). 

 
A estrutura desse parecer, propõe discutir essas dimensões, a partir das 
possibilidades de intervenção, no ensejo de assegurar os direitos dos 
povos indígenas à educação de qualidade, estabelecida nos diversos 
documentos legais, desde a Constituição Federal de 1988 até resoluções 
que estabelecem as Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação 
Escolar Indígena na Educação Básica, a LDB e a BNCC. 
Considerando que esse parecer revela um cenário que evidencia a 
necessidade de investimentos, planejamentos e revisões das políticas 
públicas garantidoras da qualidade da educação escolar indígena, a partir 
do reconhecimento das diferenças socioculturais das comunidades é 
fundamental, a valorização dessa modalidade de ensino como referência 
da qualidade do ensino (Brasil, 2020, p. 26). 

 

​ ​O Conselho, por meio dessa ação, leva-nos a pensar sobre o cenário em 

que se encontra a Educação Escolar Indígena e, também, a uma importante 

reflexão a respeito dos conhecimentos dos direitos garantidos na legislação. 

Ressalta-se, por vezes, a falta de conhecimento por parte dos interessados nessa 

educação e até mesmo por parte dos governantes que deveriam garantir a 

aplicabilidade desses direitos. 

​ ​Até aqui, nesta seção, vimos o percurso legal dos direitos dos povos 

indígenas garantidos pela Constituição Federal e outros documentos que se 

referem à Educação Escolar Indígena e ao direito desses povos a uma educação 

diferenciada e de qualidade, respeitando sua cultura e diversidade. Em se tratando 

da educação na perspectiva inclusiva, esta tem sido um grande desafio para 

educadores e sistema de ensino de modo geral. Inicialmente, quando se fala em 

educação inclusiva, a primeira ideia que vem à cabeça é a inclusão apenas de 

 
 



37 
 

estudantes com alguma necessidade específica na escola comum. Em linhas 

gerais, o movimento pela inclusão a nível nacional iniciou na década de 1990, 

como podemos verificar abaixo: 

 
O movimento em direção à inclusão escolar começou a ser discutido e 
proposto em âmbito nacional nos sistemas educacionais a partir da 
década de 1990. Esse movimento foi reivindicado por diversos 
segmentos sociais como famílias e movimentos sociais em defesa dos 
direitos das pessoas com deficiência, além de contar com o protagonismo 
das próprias pessoas com deficiência, buscando um atendimento 
educacional inclusivo e rompendo com atitudes excludentes e 
segregadoras (Menezes; Simas; Scantbelruy, 2023, p. 3). 

 

​ ​Aqui destaca-se a luta e a busca pelos direitos das pessoas com deficiência 

no sentido de romper com as práticas e atitudes segregadoras às quais estavam 

sujeitas. Essas discussões não se limitaram apenas ao Brasil, mas passou a ser 

pauta a nível global. Dois eventos serviram de base para tais discussões, sendo 

um deles a Conferência Mundial sobre Educação para Todos ocorrida em 1990 na 

Tailândia. A Conferência traz em seu Artigo 3º: 

 
4. Um compromisso efetivo para superar as disparidades educacionais 
deve ser assumido. Os grupos excluídos - os pobres; os meninos e 
meninas de rua ou trabalhadores; as populações das periferias urbanas e 
zonas rurais; os nômades e os trabalhadores migrantes; os povos 
indígenas; as minorias étnicas, raciais e linguísticas; os refugiados; os 
deslocados pela guerra; e os povos submetidos a um regime de 
ocupação - não devem sofrer qualquer tipo de discriminação no acesso 
às oportunidades educacionais.  
5. As necessidades básicas de aprendizagem das pessoas portadoras de 
deficiências requerem atenção especial. É preciso tomar medidas que 
garantam a igualdade de acesso à educação aos portadores de todo e 
qualquer tipo de deficiência, como parte integrante do sistema educativo 
(Unesco, 1990, p. 3-4). 

 

​ ​Tendo como base esse evento, que declara o direito à educação para 

todos, sejam eles pessoas com deficiência, negros, indígenas ou outros, e a 

“Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas”, de 

janeiro de 2008, falaremos sobre o conceito de inclusão no seu sentido amplo. De 

acordo com Freire (2008, p. 5): 

 
A inclusão é um movimento educacional, mas também social e político 
que vem defender o direito de todos os indivíduos participarem, de uma 
forma consciente e responsável, na sociedade de que fazem parte, e de 
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serem aceites e respeitados naquilo que os diferencia dos outros. No 
contexto educacional, vem, também, defender o direito de todos os 
alunos desenvolverem e concretizarem as suas potencialidades, bem 
como de apropriarem as competências que lhes permitam exercer o seu 
direito de cidadania, através de uma educação de qualidade, que foi 
talhada tendo em conta as suas necessidades, interesses e 
características. 
 

​​ A inclusão é entendida como um direito de todos, 

independentemente do contexto ao qual o indivíduo esteja inserido, independe da 

sua raça, cor, etnia, religião ou gênero. Em se tratando da inclusão no sentido 

mais amplo, pode-se destacar aqui a dos estudantes indígenas na escola comum, 

estes têm o direito de serem respeitados e a um ensino de qualidade, levando em 

consideração a sua cultura e diversidade. Apoiando-se nas leis já citadas e, de 

acordo com a Lei nº 11.645/2008, que inclui no currículo anual das escolas as 

temáticas afro e indígenas:  

 
Art. 1º - O art. 26-A da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: "Art. 26-A. Nos estabelecimentos de 
ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados, torna-se 
obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena. § 1º O 
conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos 
aspectos da história e da cultura que caracterizam a formação da 
população brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, tais como o 
estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros e dos 
povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro 
e o índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas 
contribuições nas áreas social, econômica e política, pertinentes à 
história do Brasil. § 2º Os conteúdos referentes à história e cultura 
afro-brasileira e dos povos indígenas brasileiros serão ministrados no 
âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educação 
artística e de literatura e história brasileiras (Brasil, 2008, p. 1). 

 

Portanto, discutir sobre Educação Inclusiva é abordar a importância de uma 

educação que proporcione oportunidades de aprendizado equitativas para todos, 

levando em consideração as particularidades de cada aluno presente no ambiente 

escolar. É fundamental pensar nas necessidades dos estudantes e garantir que a 

instituição de ensino esteja empenhada em oferecer uma educação cada vez mais 

inclusiva. 

 

2.3 EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA NO ESTADO DO PARÁ E MUNICÍPIO DE SANTARÉM 
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​ ​ A partir da promulgação da Constituição Federal de 1988, os estados 

brasileiros precisaram construir também sua própria legislação baseada nessa Lei 

maior do país. No estado do Pará, essa Constituição estadual foi promulgada em 

5 de outubro de 1989. À luz da Constituição Federal, na do Pará também foi 

dedicado um capítulo inteiro aos direitos dos povos indígenas. Nela está 

assegurada a preservação das reservas indígenas e a cultura desses povos foi 

registrada como patrimônio cultural paraense; foi também instituído o ensino 

religioso de matriz indígena, dessa maneira, e Lei estadual passa a dar legalidade 

às manifestações culturais dos povos indígenas e a reconhecê-los como parte da 

sociedade paraense. 

O Capítulo IX, Artigo 300, da Constituição paraense, é dedicado aos 

indígenas, nele se estabelece que o estado e os municípios promoverão e 

incentivarão a proteção aos indígenas e suas culturas, organização social, 

costumes, línguas, crenças, tradições, assim como reconhecerão seus direitos 

originários sobre as terras que, tradicionalmente, ocupam. O Artigo 300 apresenta 

5 incisos referentes a esses direitos (Pará,1989): 

 
§ 1°. No atendimento às populações indígenas, as ações e serviços 
públicos, de qualquer natureza, devem integrar-se e adaptar-se às suas 
tradições, línguas e organização social. 
§ 2°. O Poder Público participará da definição e implementação dos 
planos, programas e projetos da União, voltados para a população 
indígena, no território paraense. 
§ 3°. O Estado e os Municípios devem garantir a posse dos índios sobre 
as terras que, tradicionalmente, ocupam e o usufruto exclusivo deles 
sobre as riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes. 
§ 4°. A participação da população indígena é essencial à formulação de 
conceitos, políticas e na tomada de decisões sobre assuntos que lhe 
digam respeito, sendo instrumento básico desta participação o conselho 
indigenista, composto majoritariamente por representantes originários da 
população indígena, que terá sua implantação em funcionamento 
regulados em lei. 
§ 5°. O Ministério Público do Estado manterá Promotor de Justiça ou 
promotores de Justiça especializados para a defesa dos direitos e 
interesses dos índios, suas comunidades e organizações existentes no 
território paraense. 
 

No que se refere à educação em termos gerais, é reforçado o que foi 

estabelecido pela Constituição Federal: 

 
Art. 272. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, é 
baseada nos princípios da democracia, do respeito aos direitos humanos, 
da liberdade de expressão, objetivando o desenvolvimento integral da 
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pessoa, seu preparo para o exercício consciente da sua cidadania e sua 
qualificação para o trabalho (Pará, 1989). 

  

Apesar da Constituição do estado trazer um capítulo destinado aos povos 

indígenas, não registra de forma específica a Educação Escolar Indígena, como 

afirma Rodrigues (2019): 

 
No campo da educação básica a Constituição estadual estabeleceu de 
modo geral que “os municípios atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e na educação infantil e, o Estado, atuará prioritariamente no 
ensino fundamental e médio” (PARÁ, 1989), mas não registrou a 
responsabilização especificamente da Educação Escolar Indígena nem 
mesmo registrou os conceitos de bilinguismo e de multiculturalismo, 
apesar de incentivar “a proteção aos índios e sua cultura, organização 
social, costumes, línguas, crenças, tradições[...]” (Pará, 1989 apud 
Rodrigues, 2019).  

 

​ ​ ​ Não estando definida de forma específica a Educação Escolar 

Indígena no corpo da Constituição Estadual, só posteriormente outros documentos 

trazem de forma mais específica a situação dessa modalidade de ensino no Pará. 

​ ​ ​ Em 2010, com a Resolução nº 001, do Conselho Estadual de 

Educação, foram regulamentadas as normas estaduais para a Educação Básica 

no Pará. Como dispõe o parágrafo único: “Esta Resolução disciplina a educação 

escolar, no âmbito do Sistema Estadual de Ensino do Pará, que se desenvolve, 

predominantemente, por meio do ensino, em Instituições próprias e deverá 

vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social” (Pará, 2010). 

​O Capítulo X dessa Resolução traz em seu bojo especificidades para a 

regulamentação da Educação Escolar Indígena, nele seis artigos regulamentam 

esta educação no estado. O Artigo 104 menciona a oferta da Educação Básica 

Indígena com a necessidade de implementações e adequações necessárias aos 

povos indígenas, visando à valorização de sua cultura e da diversidade de cada 

povo, reconhecendo as escolas indígenas com ordenamento jurídico próprio. O 

Artigo 105 estabelece os ordenamentos básicos para a organização, estrutura e 

funcionamento das escolas indígenas: 

 
I - Sua localização em terras habitadas por comunidades indígenas, ainda 
que se estendam por territórios de diversos Estados ou Municípios 
contíguos; 
II - Exclusividade de atendimento a comunidades indígenas; 
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III - O ensino ministrado nas línguas maternas das comunidades 
atendidas, como uma das formas de preservação da realidade 
sociolingüística de cada povo; 
IV - A organização escolar própria (Pará, 2010). 

 

​ ​O Parágrafo Único do Artigo 105 diz que as escolas serão criadas mediante 

solicitação das comunidades, reivindicação das comunidades indígenas, 

respeitando suas formas de representação. O Artigo 106 trata da organização da 

escola indígena, onde deve ser respeitada as especificidades de cada povo, bem 

como a participação dos indígenas nessa organização, suas estruturas sociais, 

socioculturais, processos próprios e métodos de ensino e de aprendizagem, o uso 

de materiais didáticos específicos, produzidos de acordo com o contexto cultural 

de cada povo. No Artigo 107, trata dos projetos políticos pedagógicos, em que as 

atividades desenvolvidas nessas escolas devem estar pautadas de acordo como 

foi proposto no dispositivo legal de acordo com as seguintes prerrogativas: 

 
I- Organização das atividades escolares, independentes do ano civil, 
respeitado o fluxo das atividades econômicas, sociais, culturais e 
religiosas;  
II- Duração diversificada dos períodos escolares, ajustando-a às 
condições e especificidades próprias de cada comunidade (Pará, 2010). 

 

No Artigo 108, da formulação do Projeto Político Pedagógico, afirma ainda 

que os projetos podem ser construídos por escola ou por povo indígena, levando 

em consideração: 

 
I - As Diretrizes Curriculares Nacionais referentes a cada etapa da 
Educação Básica; 
II - As características próprias das escolas indígenas, em respeito à 
especificidade étnico cultural de cada povo ou comunidade; 
III - as realidades sociolinguísticas, em cada situação;  
IV - Os conteúdos curriculares especificamente indígenas e os modos 
próprios de constituição do saber e da cultura indígena; 
V - A participação da respectiva comunidade ou povo indígena (Pará, 
2010). 

 

​ ​ O Artigo 109 dispõe sobre a quem cabe a responsabilidade da 

Educação Escolar Indígena, sendo esta do estado, podendo ser desenvolvida 

também pelos municípios por meio de termo de colaboração. Cabendo ao estado: 

 
I - Responsabilizar-se pela oferta e execução da educação escolar 
indígena, diretamente ou por meio de regime de colaboração com seus 
municípios;  
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II - Regulamentar administrativamente as escolas indígenas, nos 
respectivos Estados, integrando-as como unidades próprias, autônomas 
e específicas no sistema estadual;  
III - prover as escolas indígenas de recursos humanos, materiais e 
financeiros, para o seu pleno funcionamento; 
IV - Instituir e regulamentar a profissionalização e o reconhecimento 
público do magistério indígena, a ser admitido mediante concurso público 
específico;  
V - Promover a formação inicial e continuada de professores indígenas; 
VI - Elaborar e publicar sistematicamente material didático, específico e 
diferenciado, para uso nas escolas indígenas (Pará, 2010). 

 

​ ​ A regulamentação da Educação Escolar indígena e da escola 

indígena estabelecida pelo CNE em 2010 é considerada um marco para o 

desenvolvimento de uma educação diferenciada para os povos indígenas no 

estado do Pará. O estado trabalha em parceria com os municípios por meio dos 

termos de colaboração, ficando sob responsabilidade dos municípios as 

modalidades da Educação Infantil e Ensino Fundamental e o próprio estado com a 

responsabilidade de ofertar o Ensino Médio.  

Em 2014, o Conselho Estadual de Educação do Estado criou o “Fórum 

Permanente da Educação Escolar Indígena” (FEIND) por meio da Resolução nº 

398/2014, com o intuito de promover discussões e propor melhorias para a 

Educação Escolar Indígena no Estado. Esse Fórum representa um importante 

avanço na busca por políticas educacionais mais inclusivas e adequadas às 

necessidades das comunidades indígenas do estado, visando garantir o acesso a 

uma educação de qualidade e que respeite a diversidade das populações que ali 

vivem.  

O Plano Estadual de Educação, de 2015, foi elaborado no sentido de 

fortalecer as políticas e metas na busca pela qualidade da educação no estado. A 

Meta 8 do Plano cita os povos indígenas com o objetivo de assegurar e consolidar 

a oferta da Educação Escolar Indígena no estado, bem como a preservação da 

identidade, cultura, modelo de gestão e participação na organização pedagógica 

das unidades de ensino desses povos. O Plano Estadual de Educação segue as 

exigências e garantias já propostas por outros documentos federais (Pará, 2015).  

A Resolução nº 201, de 25 de maio de 2017, aprova um número mínimo de 

alunos por turma em todas as modalidades de ensino no estado. Abrangendo 

também as escolas das comunidades indígenas. O que foi estabelecido nessa 

resolução referente ao quantitativo de alunos por professor não se adequa à 
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realidade dos povos indígenas, pois, em muitas delas, pela distância, não é 

possível o deslocamento para outras aldeias próximas onde possuem escola, 

fazendo-se necessário a abertura, na maioria das vezes, das chamadas salas 

externas, onde o número de alunos atendidos é bem menor que o estabelecido 

nas portarias de lotação para as salas das escolas polo, sendo necessário o uso 

de estratégias diferenciadas, como afirma-se no Parágrafo Único dessa Resolução 

(Pará, 2017). 

Outro fator importante a destacar, no que tange à Educação Escolar 

Indígena, são as tratativas entre estado e municípios na oferta e organização 

dessa modalidade educacional em cada estado. No caso do Pará, essas tratativas 

são feitas, e parte da Educação Escolar Indígenas fica sob responsabilidade dos 

municípios, cabendo ao estado dar suporte e garantia de funcionamento.  

O estado Pará tem expressiva participação em movimentos que tratam das 

lutas em prol das melhorias da Educação Escolar Indígena no país e, 

consequentemente, para o próprio estado. Considerando importante a criação e 

fortalecimento de políticas que visem à melhoria na qualidade da educação e da 

vida dos povos indígenas. A exemplo dessa participação e compromisso do 

estado nas lutas, destaca-se a participação no “Fórum Nacional de Educação 

Escolar Indígena” (FNEEI), o qual ocorre anualmente e reúne todos os estados 

brasileiros com a finalidade de discutir e propor melhorias e qualidade para a 

Educação Escolar Indígena em todo território nacional. Em 2022, o Pará foi o 

segundo estado com maior delegação presente no Fórum, como mostra o boletim 

apresentado do referido ano: 

 
Pará (PA) e Mato Grosso (MT), cujas delegações vieram em peso para o 
VI FNEEI, debateram sobre a educação escolar indígena. Caciques, 
lideranças e profissionais da educação falaram da estrutura precária das 
escolas e dificuldade de pagamento dos professores; falta de 
profissionais da educação, além de questionarem a aplicação do Novo 
Ensino Médio nas Escolas Indígenas. As lideranças e professores(as) 
abordaram ainda sobre o fortalecimento e valorização das línguas e 
culturas indígenas nas escolas diferenciadas (FNEEI, 2022, p. 7). 

 

Foram 67 participantes representado a capital e municípios paraenses, 

como mostra o boletim: 
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Participantes por estado: Acre - 3 Alagoas - 2 Amazonas - 32 Bahia - 18 
Ceará - 4 Distrito Federal - 31 Espírito Santo - 3 Goiás - 6 Mato Grosso - 
164 Mato Grosso do Sul - 6 Minas Gerais - 2 Pará - 67 Paraíba - 30 
Pernambuco - 2 Piauí - 1 Rio de Janeiro - 6 Rio Grande do Norte - 4 
Rondônia - 9 Roraima - 4 Santa Catarina - 3 São Paulo - 54 Sergipe - 2 
Tocantins – 9 (FNEEI, 2022, p. 8). 

 

Assim como os demais estados presentes no Fórum, a delegação de 

representantes do Pará apresentou o diagnóstico e situação da Educação Escolar 

Indígena no estado, respondendo a seguinte pergunta: Quais os desafios e 

avanços da Educação Escolar Indígena dos últimos quatro anos em sua região? 

Entre as situações apresentadas se destacam avanços, como: 

 
1. Autonomia das comunidades indígenas para a implementação dos 
seus projetos políticos pedagógicos; 2. Garantir a inclusão dos 
conhecedores indígenas nos processos de ensino e aprendizagem das 
escolas indígenas. 3. A educação escolar indígena ser organizada com 
os modos de vida e cultura dos povos indígenas (FNEEI, 2022, p. 47). 

 

Como principal desafio, foi discutido naquele momento sobre a dificuldade 

de se encontrar professores indígenas atuando nas salas de aula e na 

coordenação das escolas. O VII Fórum, que aconteceu em dezembro de 2023, 

contou também com a representação do estado, expondo seus avanços e 

demandas por mais melhorias na qualidade da educação indígena no estado. 

Considera-se como um avanço no Pará, no que se refere à Educação Escolar 

Indígena, a criação da Secretaria Estadual dos Povos Indígenas (Sepi), a qual foi 

criada em janeiro de 2023 e trouxe, de forma inédita, um titular indígena em sua 

coordenação. Tem, dentre os seus objetivos, dialogar com a Secretaria de Estado 

de Educação (Seduc) no intuito de melhorar a qualidade da educação em todas as 

regiões do estado. 

​ ​A exemplo das Constituições Federal e Estadual, o município de Santarém, 

no Pará, em 1990, cria sua Lei Orgânica Municipal. Já em sua Lei Maior, o 

município, em seu Título IV, Capítulo I, Sessão I, referente à educação, vem 

reafirmar que a educação é dever do poder público e da família, é de 

responsabilidade do município o ensino da pré-escola ao ensino fundamental. O 

Artigo 96 dessa Lei tem seus princípios baseados no Artigo 206 da Constituição 

Federal e no 273 da Constituição Estadual, cabendo destacar aqui o primeiro 

princípio: 
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I - Ministração da educação pré-escolar e do ensino fundamental em 
língua portuguesa, observadas as exceções das escolas específicas de 
país estrangeiro ou de comunidades indígenas, reguladas por normas 
exaradas do órgão competente e com ministração bilíngue e métodos 
próprios de aprendizagem (Santarém, 1990). 

 

​ ​O primeiro princípio do Capítulo da Educação, citado na Lei Orgânica 

Municipal, prioriza o ensino da língua portuguesa, deixando explícito as 

observações em casos específicos, no caso, as escolas específicas de língua 

estrangeira e escolas das comunidades indígenas, destacando os processos 

próprios de aprendizagem e bilinguismo. Em 2004, é incorporada a Emenda nº 

006, de 1 de dezembro, em que o Artigo 96, sobre educação, passa a vigorar com 

o seguinte texto: 

 
Art. 96 – 0 ensino municipal será ministrado com base nos seguintes 
princípios, calcados no artigo 206, da Constituição Federal, e artigo 273, 
da Constituição Estadual e dispositivos da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional: 
1 – Ministração da educação infantil e do ensino fundamental em língua 
portuguesa, asseguradas às comunidades indígenas a utilização da 
língua materna e processos próprios de aprendizagem (Santarém, 2004, 
p.17). 

 

​ ​Com a emenda parlamentar, fica reforçado às comunidades indígenas o 

direito ao ensino pautado na utilização da língua materna e processos próprios de 

aprendizagem. 

​ ​A Lei nº 17.865, de 3 de novembro de 2004, veio disciplinar e organizar a 

educação no município de Santarém. O Artigo 39 desta lei reafirma o que consta 

na Emenda nº 006, de 2004, no que tange à Educação Escolar Indígena. No 

entanto, ainda não menciona essa educação como uma modalidade de ensino. A 

Resolução nº 005/2010, do Conselho Municipal de Educação, regulamenta a 

modalidade de Educação Escolar Indígena em Santarém. Em seguida, a 

Resolução nº 010/2010, fixa normas para o funcionamento da Educação Infantil 

municipal. Em relação ao ingresso da criança indígena no sistema de ensino, é 

estabelecido:  

 
Art. 7. A Educação Infantil das crianças indígenas e quilombolas de 0 a 5 
anos de idade deverá ser ofertada mediante a implementação das 
adaptações necessárias à adequação e as peculiaridades dos 
respectivos povos. 
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Art. 16. A Proposta Pedagógica dos Povos Indígenas que optarem pela 
Educação Infantil devem: I. Possibilitar uma relação com os 
conhecimentos, crenças, valores, concepções de mundo e as memórias 
de seu povo; II. Reafirmar a identidade étnica e a língua materna como 
elementos de constituição das crianças; III. Complementar à educação 
oferecida na família e articular-se às práticas sócio culturais de educação 
e cuidado coletivos com as da comunidade; IV. Elaborar o Calendário, 
adequado às necessidades de cada povo indígena (Santarém, 2010, p. 
24). 
 

​ ​A Resolução estabelece normas específicas para a implantação da 

Educação Escolar Indígena na Educação Infantil, respeitando as diretrizes 

nacionais quando se refere a optar pela educação. Nessa etapa da vida das 

crianças indígenas, as comunidades podem ou não optar por esse nível de ensino. 

Se decidirem por implantar a Educação Infantil, é preciso levar em consideração 

as especificidades de cada povo indígena, bem como a participação desses na 

elaboração do currículo e gestão. 

​ ​Por meio da Resolução nº 006/2011, como forma de complementar a 

normatização da Educação Escolar Indígena no município, o Conselho de 

Educação Municipal fixou Diretrizes para o funcionamento das escolas indígenas 

assegurando a revitalização e a valorização da cultura dos povos indígenas, o 

ensino da língua realizado na língua materna como forma de preservação desse 

elemento tão importante para manter viva a identidade e cultura dos povos 

indígenas. Mais uma vez é reafirmada a importância da participação dos indígenas 

na organização e gestão da educação e da escola indígena. 

​ ​Na Resolução nº 001, de 25 de janeiro de 2019, o CME publica nova 

normatização e, nessa, estabeleceu oficialmente a categoria “escola indígena” no 

município de Santarém e regulamentou o funcionamento dessa modalidade 

educacional. 

​ ​A Educação Escolar Indígena, neste mesmo período, passou a ser 

oferecida em consonância com as diretrizes do estado, por meio de termo de 

colaboração. Esses termos são acordos feitos entre estado e município sobre a 

forma como deverá ser gerida essa modalidade de educação. No município de 

Santarém, até o presente momento, optou-se por essa modalidade de ensino ser 

coordenada pelo próprio município e o estado repassa recursos para o seu 

custeio. É importante ressaltar que existem dificuldades no cumprimento por parte 

do estado no repasse desses recursos. Um elemento fundamental é que os 
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termos devem ser elaborados com a participação dos povos indígenas, levando 

em consideração as formas legais exigidas em lei e a participação direta desses 

povos (Santarém, 2019). 

​ ​No entanto, nem sempre acontece dessa forma, é preciso atenção por 

parte dos povos indígenas em exigir que esses termos sejam elaborados de 

acordo com as exigências da lei e muita atenção para certificar-se de que o termo 

em vigência corresponde de fato ao elaborado conjuntamente. Na sessão 

seguinte, será abordada sobre a inclusão de estudantes indígenas em escolas da 

rede municipal de Santarém. 
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3 ESTUDANTES INDÍGENAS E A INCLUSÃO EM ESCOLAS NÃO INDÍGENAS: 
O TRABALHO COM A LEI 11.645 E O CASO DA REDE MUNICIPAL DE 
SANTARÉM - PARÁ 

 
 

Santarém é um dos 144 municípios do estado do Pará. A cidade está 

localizada a 807 km da capital do estado, Belém, situada na confluência dos rios 

Amazonas e Tapajós. Com uma população estimada em 331.942 habitantes 

(IBGE, 2022), é a terceira cidade mais populosa do estado e, segundo 

informações do site da prefeitura, com traços da arquitetura portuguesa, 

possuindo um grande potencial turístico, abrigando uma das mais belas praias, 

Alter do Chão, que é considerada uma das mais bonitas do país. 

 

 
 

 

Santarém é um dos municípios do estado com maior crescimento de 

pessoas indígenas habitando em seu território. De acordo com o Censo de 2022, 

a cidade de ocupa o sexto lugar entre os municípios com maior população 
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indígena e grande parte vive na cidade, isso nos leva a entender que existem 

muitos estudantes indígenas ocupando a escola comum (IBGE, 2022, p. 98). 

​ ​ Os dados do Censo de 2022 mostram que o Pará possui mais de 

oitenta mil indígenas, e mais da metade dessa população vive em seus territórios, 

51,64%. O Censo mostra, ainda, que o estado do Pará é um dos estados da 

federação com maior aumento de população indígena (IBGE, 2022, p. 95-99). 

Sendo o Pará um dos estados com maior população indígena, e Santarém 

um dos municípios do estado com maior crescimento desses povos, tendo como 

base esses indicativos e o fato de que na zona urbana do município não temos 

escolas indígenas, conclui-se que os estudantes indígenas que habitam na cidade 

frequentam as escolas não indígenas. Porém, nesse momento não é possível 

mapear a quantidade desses estudantes, devido à Secretaria de Educação e às 

escolas não terem uma forma específica de identificação dos alunos de acordo 

com o seu povo, etnia. Dessa forma, é importante destacar que os estudantes 

indígenas que das escolas da zona urbana são tratados como os demais alunos 

da escola comum. 

A partir da minha vivência em escolas do município, percebo que os 

estudantes indígenas que residem na cidade são recebidos nas escolas da 

mesma forma que o aluno não indígena. É importante pensar que as metodologias 

de ensino também são voltadas, de forma geral, para atender o currículo 

determinado para essas escolas e as especificidades urbanas de seu público não 

indígena. Nesse caso, somos levados a refletir de que forma está sendo feita a 

inclusão desses alunos nessas unidades de ensino e o quão importante seria 

identificá-los e incluí-los da melhor forma nessas escolas a partir da valorização de 

seu modo de viver, respeitando suas línguas, costumes e cultura em geral. 

Muitos desses discentes certamente vieram de uma escola indígena onde a 

educação escolar é diferenciada e tem-se como base costumes e tradições de 

cada povo, porém, ao chegar à cidade, deparam-se com uma educação 

relativamente distante da sua realidade. A seguir, será abordado sobre a inclusão 

na perspectiva da educação especial e inclusiva desses e demais estudantes. 
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3.1 A INCLUSÃO DE ESTUDANTES INDÍGENAS EM ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
SANTARÉM-PARÁ 

 

A educação inclusiva é um tema de grande relevância atualmente, sendo 

amplamente discutido por especialistas da área da educação. Os desafios 

enfrentados são significativos, especialmente no que diz respeito aos estudantes 

indígenas que frequentam escolas não indígenas. Nesse contexto, a questão 

central desta pesquisa é compreender como tem ocorrido a inclusão desses 

alunos nessas instituições de ensino. 

É essencial ressaltar a importância das políticas educacionais e como elas 

têm sido implementadas na prática, ou seja, no dia a dia das escolas regulares do 

município. “A Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 

Inclusiva” (PNEEPEI), de 2008, estabelece que todas as crianças devem estar 

matriculadas em classes comuns em escolas regulares, garantindo que todos 

tenham os mesmos direitos sem restrições ou limitações devido a alguma 

deficiência. Essa diretriz está alinhada com a “Declaração de Salamanca”, 

conforme destacado no Capítulo V da Política (PNEEPEI, 2008, p. 8). 

Os avanços em relação à inclusão são inegáveis, porém é crucial discutir a 

efetiva implementação das leis e de que forma ela de fato ocorre, pois, a garantia 

de matrícula para um aluno na rede regular não garante a efetiva inclusão. É 

fundamental ir além das medidas iniciais e buscar estratégias que promovam um 

ambiente verdadeiramente inclusivo e propício ao aprendizado para todos os 

estudantes. 

A preparação dos professores para promover a inclusão dos alunos é um 

tema de grande relevância e que merece ser discutido e problematizado. A 

formação docente, a prática em sala de aula e a elaboração de atividades que 

possam atender a todos os estudantes são essenciais para que uma unidade de 

ensino seja reconhecida como uma escola inclusiva. 

A “Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 

Inclusiva”, de acordo com a Portaria Ministerial nº 555, de 5 de junho de 2007, 

prorrogada pela Portaria nº 948, de 09 de outubro de 2007, afirma que:  

 
Os sistemas de ensino devem organizar as condições de acesso aos 
espaços, aos recursos pedagógicos e à comunicação que favoreçam a 
promoção da aprendizagem e a valorização das diferenças, de forma a 
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atender as necessidades educacionais de todos os alunos. A 
acessibilidade deve ser assegurada mediante a eliminação de barreiras 
arquitetônicas, urbanísticas, na edificação – incluindo instalações, 
equipamentos e mobiliários – e nos transportes escolares, bem como as 
barreiras nas comunicações e informações (Brasil, 2008, Cap. IV, p. 12).  

 

De acordo com o estabelecido pela Portaria, os sistemas de ensino 

deveriam se organizar para promover a inclusão em todos os aspectos, 

oferecendo acessibilidade em termos de estrutura física, arquitetônica e no campo 

pedagógico, de forma a favorecer e valorizar as diferenças para que todos possam 

se sentir acolhidos e ter acesso a informações e à comunicação. 

Entretanto, apesar dos avanços ocorridos ao longo dos anos, é evidente 

que a inclusão não está acontecendo da maneira como é descrita nas políticas 

educacionais. Estas afirmam que os sistemas de ensino devem oferecer 

condições efetivas de acesso e de permanência dos alunos na escola regular. No 

entanto, no dia a dia dessas instituições de ensino, percebemos que muitas 

barreiras são encontradas, tanto pelos alunos com necessidades especiais quanto 

por outros que não têm seus direitos respeitados. Além disso, os profissionais que 

atuam na sala de aula regular muitas vezes não possuem formação específica 

para lidar diretamente com alunos da educação especial ou para promover a 

inclusão efetiva de todos os estudantes. 

É evidente que, apesar dos inúmeros estudos que destacam a importância 

de implementar novas práticas de inclusão e oferecer formação continuada para 

professores, ainda há uma carência significativa nessa formação e na 

universalização de um ensino que seja capaz de promover efetivamente a 

educação inclusiva. Vale ressaltar que o conceito de inclusão vai além da 

integração de alunos com deficiência, abrangendo também a diversidade cultural, 

étnica e social. Portanto, é fundamental investir em estratégias e em recursos que 

possibilitem a construção de um ambiente escolar verdadeiramente inclusivo, 

onde todos os discentes se sintam acolhidos e tenham suas necessidades 

atendidas. 

Dessa forma, entendemos que a formação do professor é muito importante 

para que se possa consolidar a educação inclusiva e, dependendo da forma como 

desenvolve suas práticas, ele promoverá ou não a inclusão em sua sala de aula. 

Porém, a formação desse docente e suas práticas são apenas alguns dos fatores, 

 
 



52 
 

é preciso levar em consideração todo conjunto estabelecido pela legislação para 

que a escola se torne um ambiente efetivo de inclusão. 

Assim, compreender o processo de inclusão e rever sua efetivação no 

ambiente escolar é fundamental. É importante ressaltar que, para o professor, 

também não é tarefa fácil, e que ele deve ser reconhecido como um agente de 

transformação, todavia, não o único. É essencial que ele conte com parcerias que 

possam auxiliá-lo a desempenhar um bom trabalho, conforme ressaltado nas 

políticas inclusivas. 

Nesse sentido, é importante proporcionar aos docentes formações 

continuadas, promover discussões acerca da inclusão e mostrar que existem 

possibilidades de desenvolver um trabalho que promova a universalização do 

ensino e a inclusão, conforme requerido pelas políticas e legislações atuais. Uma 

sugestão é o trabalho colaborativo, em que o professor da sala de aula regular e o 

professor do Atendimento Educacional Especializado (AEE) planejam juntos as 

atividades. Por meio do ensino colaborativo, os professores “passam a refletir 

sobre suas práticas, enquanto têm a possibilidade de aprender, uns com os 

outros, novas formas de lidar com as situações de ensino que os desafiam” 

(Marin; Braun, 2013, p. 58). 

Outra forma de melhorar o ensino, possibilitando a participação de todos os 

alunos nas atividades, independentemente de ter ou não uma necessidade 

especial, é o Desenho Universal para a Aprendizagem (DUA). Ele destaca a 

importância de disponibilizar o conteúdo de diferentes maneiras, de modo que 

todos possam desenvolver suas habilidades educacionais considerando a 

diversidade e as dificuldades individuais. Dessa forma, o DUA assume como 

princípios norteadores a promoção da acessibilidade, a flexibilidade na 

apresentação do conteúdo e a valorização da participação de todos os alunos, 

como pode ser observado abaixo:  

 
Possibilitar múltiplas formas de apresentação do conteúdo, de ação e 
expressão do conteúdo pelo aluno, proporcionar vários modos de 
aprendizagem e desenvolvimento organizados pelo professor para os 
alunos e promover a participação, o interesse e o engajamento na 
realização das atividades pedagógicas (Prais, 2018, p. 55). 
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O Desenho Universal para a Aprendizagem (DUA) é uma ferramenta que 

oferece suporte ao trabalho do professor, proporcionando flexibilidade nos 

conteúdos e oferecendo diversas maneiras de promover o ensino inclusivo para 

todos os alunos. Com o DUA, é possível adaptar o ensino de acordo com as 

necessidades dos estudantes, garantindo que todos tenham a oportunidade de 

aprender.  

Desse modo, falar de Educação Inclusiva é tratar de uma educação que 

ofereça oportunidades de aprendizagem igual para todos, que leve em 

consideração que cada aluno pode apresentar algum tipo de dificuldade. Nesse 

sentido, é importante destacar que nem sempre a escola tem apresentado um 

perfil inclusivo, ou seja, nem sempre é aquela que tem a preocupação e o 

compromisso de oferecer e buscar possibilidade de uma educação que possa 

atender e proporcionar oportunidades iguais para todos, buscando respeitar as 

diferenças e necessidades de cada indivíduo. 

Na parte seguinte, continuaremos tratando sobre práticas docentes e a 

inclusão do aluno indígena na escola não indígena a partir de uma abordagem à 

luz da Lei nº 11.645, de 10 de março de 2008. 

 

3.2 PRÁTICAS DOCENTES E A INCLUSÃO DO ESTUDANTE INDÍGENA NA ESCOLA COMUM: UMA 
ABORDAGEM À LUZ DA LEI Nº 11.645 DE 2008 

 

​           

Nesta subseção continuaremos tratando sobre a importância das práticas 

docentes relativas à inclusão. A Lei nº 11.645, de 10 de março de 2008, traz a 

obrigatoriedade do ensino de História e Cultura Afro-brasileira e Indígena. Essa 

Lei vem modificar alguns textos de outras leis, anteriormente em vigor como 

destacado no texto. 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, modificada pela Lei nº 
10.639, de 9 de janeiro de 2003, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino a 
obrigatoriedade da temática "História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena 
(Brasil, 2008, p. 1). 

 

A Lei citada modifica e reafirma a necessidade de se tratar dos assuntos 

sobre História e Cultura Afro-indígena no currículo escolar. 
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Art. 1º O art. 26-A da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: "Art. 26-A. Nos estabelecimentos de 
ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados, torna-se 
obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena. 
§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos 
aspectos da história e da cultura que caracterizam a formação da 
população brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, tais como o 
estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros e dos 
povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro 
e o índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas 
contribuições nas áreas social, econômica e política, pertinentes à 
história do Brasil. 
§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos 
povos indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o 
currículo escolar, em especial nas áreas de educação artística e de 
literatura e história brasileiras" (NR) (Brasil, 2008, p. 1). 
 

​             

De acordo com o texto da Lei nº 11.645, torna-se obrigatório nas unidades de 

ensino públicas e privadas, de Ensino Fundamental e Médio, o estudo da história 

e da cultura afro-brasileira-brasileira e indígena. O conteúdo deverá abordar 

diversos aspectos da história e da cultura que caracterizam a formação do povo 

brasileiro a partir desses dois desses grupos étnicos. A Lei afirma ainda que esses 

conteúdos devem ser ministrados no âmbito de todo currículo escolar. 

​             

Se colocado em prática o que consta nesse dispositivo legal, teremos a 

oportunidade de trabalhar a inclusão desses povos de maneira mais efetiva. 

Desse modo, os estudantes pertencentes a esses grupos étnicos poderão 

perceber a valorização da sua cultura durante as aulas e nas atividades 

desenvolvidas. Para tanto, são essenciais as práticas desenvolvidas pelos 

docentes. No entanto, destacamos, mais uma vez, a relevância da formação 

continuada, pois seria relevante realizar adaptações curriculares e, possivelmente, 

orientações aos docentes. 

​              

Nesse sentido, pode-se dizer que não basta criar uma lei, é também necessário 

orientar sobre a sua aplicabilidade. Atualmente, ainda é visível o trabalho apenas 

com datas comemorativas, não se realiza um trabalho de forma ampla e 

contextualizada sobre os referidos assuntos. Mas, também não podemos dizer 

que as unidades de ensino não estão trabalhando no sentido de desenvolver 
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atividades que possam aproximar o que exige a Lei. Posso aqui relatar um pouco 

sobre o resultado da minha pesquisa sobre a inclusão dos estudantes indígenas 

na escola não indígena. 

​              

Por fazer parte do corpo docente da escola onde tenho como alvo minha pesquisa 

de campo, posso afirmar que lá existem tentativas em realizar um trabalho no 

sentido de atender o que nos diz a Lei nº 11. 645. No entanto, as atividades ainda 

são muito voltadas para o trabalho com datas comemorativas. Assim, temos a 

certeza que, apesar das tentativas, não está sendo realizado um trabalho sobre as 

temáticas afro-indígenas que possam contemplar esses estudos durante o ano e 

no âmbito de todo currículo escolar. 

​           Nesse sentido e no que se refere à inclusão, sabendo que os 

estudantes indígenas, em grande parte, estão matriculados na escola não 

indígena da zona urbana, abordar esses conteúdos de forma conjunta nas 

unidades de ensino se fazendo cumprir a Lei, acredita-se que eles poderiam 

perceber a valorização da sua história e da sua cultura e, assim, sentirem-se bem 

mais acolhidos e inclusos no contexto da escola comum. 

Dessa maneira, o que se pode concluir até aqui é que as práticas feitas 

pelos professores são de grande relevância, mas que não basta apenas exigir 

desses profissionais, é necessário dar condições para que desenvolvam um 

trabalho levando em consideração as exigências da legislação. Para tanto, as 

formações continuadas devem ser proporcionadas aos docentes e estes, por sua 

vez, devem estar em constante busca de conhecimentos, tornando-se cada vez 

mais próximos de atingir o título de professor pesquisador, aquele que transforma 

suas práticas no sentido de oferecer cada vez mais uma educação de qualidade 

aos seus educandos, sobretudo, pela tomada de decisão em colocar em prática 

tais conhecimentos. 
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4 METODOLOGIA DA PESQUISA DE CAMPO E COLETA DE DADOS 
 

A educação é um reflexo da sociedade em que está inserida. Cada época 

histórica possui um sistema educacional que reflete as demandas e aspirações 

sociais. Dessa forma, o projeto educacional está relacionado a um projeto social 

mais amplo, sendo uma construção social que se modifica de acordo com as 

demandas da sociedade em cada momento, do que se quer e precisa para o 

desenvolvimento do país em cada conjuntura e como ressaltado no Artigo 205, da 

Constituição Federal, cumprir seus objetivos de educação como direitos de todos, 

“[...] visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 

da cidadania e sua qualificação para o trabalho” (Brasil, 1988). 

Metodologicamente, entendemos que isso implica numa necessária 

articulação dos dados coletados em campo com dados e estudos relativos a 

outras ordens sociais (por exemplo, a estrutura e a política educacional, 

econômica, cultural etc. do país para a área de estudo) e, por outro lado, buscar 

interpretações e explicações a partir de elementos externos à situação particular.   

O método utilizado para a realização da pesquisa foi qualitativo e 

quantitativo e de natureza exploratória. Segundo Minayo (2007, p. 21), a pesquisa 

qualitativa caracteriza-se por responder questões muito particulares, trabalhando 

“[...] com o universo dos significados, dos motivos, das aspirações, das crenças, 

dos valores e das atitudes[...], pois o ser humano se distingue não só por agir, mas 

por pensar sobre o que faz e por interpretar suas ações dentro e a partir da 

realidade vivida e partilhada com seus semelhantes”. O presente projeto de 

pesquisa teve como campo para sua realização a Escola Municipal de Ensino 
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Fundamental “Dom Lino Vombommel”, na zona urbana do município de 

Santarém-PA, com início em 2023.  

 

4.1 METODOLOGIA DA COLETA DE DADOS E INSTRUMENTO DA PESQUISA 
 

A metodologia é um importante caminho pelo qual se delineou todo trabalho 

e foi, a partir dos instrumentos metodológicos escolhidos, quais sejam a pesquisa 

de campo, a roda de conversa com os alunos, a entrevista com gestores e 

coordenação pedagógica, roda de conversa com professores e aplicação de 

questionário, que se obteve os resultados. 

 Para Deslandes (2022, p. 8), “[...] a metodologia ocupa um lugar central no 

interior das teorias”. É por meio da metodologia e dos instrumentos escolhidos que 

nos aproximamos da realidade. Como embasamento para a pesquisa de campo, 

foi feito um estudo entre as leis, decretos e resoluções que descrevem o percurso 

da educação escolar indígena, tanto em nível Federal, Estadual e Municipal. 

Embasando-se por essas leis, entende-se que o caminho até os resultados foi 

mais bem compreendido.  

De acordo com os documentos analisados, desde a década de 1970, a 

busca pelos direitos dos povos indígenas, sobretudo à terra, à saúde e à 

educação vem fazendo parte das lutas. Posteriormente, também fruto de 

reivindicações, temos a Constituição Federal de 1988, que descreve, em um artigo 

completo, Artigo 210, sobre esses direitos. Com relação aos procedimentos 

metodológicos, foram realizadas coletas de dados in loco, entrevistas e aplicação 

de questionários com professores da sala de aula comum, roda de conversa com 

alunos indígenas e não indígenas (sendo duas alunas indígenas público da 

educação especial), coordenadores pedagógicos e gestão. 

O percurso metodológico foi sistematizado de acordo com os objetivos 

deste estudo, sendo feito, em primeiro lugar, a revisão de literatura para a 

construção do referencial teórico; obtenção dos documentos necessários para a 

pesquisa; coletas de dados base para a pesquisa de campo através de roda de 

conversa com professores e alunos, aplicação de questionários com 

coordenadores pedagógicos, entrevistas com gestores. A análise e a 
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sistematização dos dados foram feitas periodicamente, a cada entrevista e 

levantamento de dados. 

Após a análise dos resultados obtidos, elaboramos esse texto dissertativo, 

que também culminou na construção de um e-book, elaborado com informações 

referentes às leis que garantem os direitos dos estudantes indígenas a uma 

educação diferenciada e, também, com exemplos de atividades que possam 

contribuir com os docentes e com o processo de inclusão do aluno indígena na 

escola comum.  

A pesquisa foi submetida ao Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) com 

Seres Humanos da Universidade Estadual do Paraná (Unespar), sendo aprovada 

sob o Parecer nº 6.565.906, CAAE: 73556823.8.00009247, em 08 de dezembro 

de 2023 (apêndice I). 

 

4.2 PARTICIPANTES DA PESQUISA 
 

Os participantes da pesquisa fazem parte da comunidade escolar, sendo 

eles a gestão e a coordenação da escola as quais têm um importante papel na 

condução e nos caminhos pelos quais a escola vai delinear a educação dentro do 

espaço escolar de sua responsabilidade. Teve como participantes os profissionais 

da educação, estes têm importante papel e responsabilidade com aquilo que está 

sendo ensinado aos estudantes e a forma como conduzem suas aulas, a maneira 

como agem faz toda diferença na vida de seus alunos. A efetiva inclusão perpassa 

pelas mãos desses profissionais, é na sala de aula que, de fato, a inclusão deve 

ser vista de forma clara e objetiva.  

Os alunos são os participantes frutos do desejo de inclusão, são eles os 

grandes motivadores da minha pesquisa. De acordo com informações trazidas 

pelo “Fórum Nacional de Educação Escolar Indígena 2023” e Censo Demográfico 

2022, 50% da população indígena hoje moram nos centros urbanos. Saber qual a 

situação dos estudantes indígenas que moram na cidade e como estão sendo 

recebidos na escola comum é bastante estimulador para uma educadora indígena.   

 

4.2.1 Caracterização da escola, dos profissionais e dos estudantes 
envolvidos na pesquisa 
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A Escola Municipal de Ensino Fundamental “Dom Lino Vombommel” (figura 

2) fica localizada no município de Santarém, no Pará, bairro Novo Horizonte. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 2 - Escola Municipal de Ensino Fundamental “Dom Lino Vombommel” 

 
Fonte: Arquivo pessoal. 

 

É uma escola com aproximadamente 900 alunos. Nela, estudam crianças 

desde o primeiro ano escolar até adolescentes do nono ano do Ensino 

Fundamental. Os estudantes são oriundos dos bairros adjacentes e, também, de 

comunidades do interior do município, dentre as quais, comunidades indígenas. 

No ano de 2023, foram recebidos estudantes de comunidades indígenas de outro 

estado (Amapá), da etnia Waiãpi. Cerca de cinquenta estudantes fazem parte do 

público da Educação Especial, sendo uma das escolas, dentro do município, muito 

procurada pelas famílias dos estudantes que necessitam de atendimento 

educacional especializado.  

A escola trabalha com um quadro de 49 funcionários, sendo 24 

professores, que, em sua maioria, possuem mais de dez anos de experiência de 

atuação no campo educacional, uma gestão com gestor e vice e duas 
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coordenadoras pedagógicas, os demais colaboradores atuam no corpo de apoio e 

secretariado da escola. 

 

4.3 APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS DADOS COLETADOS 
 

Nesta subseção, serão apresentados os resultados obtidos durante a 

trajetória deste trabalho. De acordo com os procedimentos metodológicos, serão 

aqui apresentados os resultados da pesquisa de campo que está baseada na roda 

de conversa com estudantes indígenas e não indígenas, entrevista com gestores e 

coordenação pedagógica. 

 

4.3.1 Roda de conversa com os estudantes não indígenas 
 

A roda de conversa com os estudantes aconteceu no mês de maio de dois 

mil e vinte e quatro, participaram da roda de conversa quarenta alunos do sexto ao 

nono ano, como previsto. Eles foram divididos em dois grupos, sendo vinte do 

turno da manhã e vinte do turno da tarde, e foram convidados, por meio de uma 

solicitação oral e, para obter autorização para participar da conversa, levaram o 

termo de autorização escrito para que seus pais e responsáveis pudessem 

assinar. Durante a conversa e dos questionamentos, os alunos se mostraram bem 

participativos. 

 ​ Sobre a palavra inclusão, muitos voltaram apenas para os alunos público 

da educação especial, deixando claro aquilo que é mais visível e compreensível 

por eles. Quando se trata do termo diversidade, tiveram um pouco mais de 

dificuldade para expor suas ideias, precisaram ser instigados para poder falar. 

Acerca da educação para todos, foram unânimes em concordar que todos têm 

direitos iguais, sendo assim, o direito ao estudo. 

Quando tratado sobre culturas diferentes, e foram citadas a cultura indígena 

e a quilombola, alguns alunos começaram a sorrir demonstrando certa falta de 

conhecimento e, até mesmo, preconceito. Uma aluna relatou já ter visitado uma 

aldeia indígena e ter gostado muito, relatou ter adquirido mais conhecimento sobre 

a cultura daquele povo, surgiram alguns comentários de alunos dizendo que sua 
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avó ou avô pertencia a um povo indígena, mas que nunca tinham ido a uma 

aldeia. 

Durante a conversa, surgiu o termo “tribo” e “índio”, e alguns participantes 

da conversa chegaram a corrigir os colegas, dizendo não ser mais essas as 

palavras corretas a se falar. Nesse momento, aproveitei para falar um pouco sobre 

os termos e sobre a diversidade de povos e culturas, mais uma vez me identifiquei 

como uma professora indígena que faz parte do quadro docente da escola. Esse 

momento foi importante para fazê-los perceber que os povos indígenas estão hoje 

desenvolvendo diferentes atividades, estão, e têm o direito de estarem, por todos 

os lugares e não somente nas aldeias como se tende a pensar, que podem 

estudar e ter a profissão que quiserem. Dizer que o povo brasileiro é resultado da 

miscigenação, da mistura entre os colonizadores e o povo nativo e que, por essa 

razão, qualquer um ali presente poderia ter origem indígena ou outra. 

Sobre os dois últimos questionamentos feitos em que poderiam citar se 

naquele ambiente escolar já teriam vivido momentos em que se havia sido tratado 

sobre diversidade e culturas diferentes e também se achavam importante o 

respeito a essa diversidade, os estudantes relataram, como exemplo, as 

atividades desenvolvidas sobre os povos indígenas, durante a semana dos povos 

indígenas, e momentos em sala durante as aulas de ensino de História.  

Para finalizar a roda de conversa, foram feitas as considerações finais, 

agradecendo aos participantes e ressaltando a importância dos conhecimentos 

sobre os povos indígenas, sua diversidade, sua cultura e o respeito para com 

esses povos, assim como é importante o conhecimento sobre outros povos e 

culturas. 

 

4.3.2 Roda de conversa com estudantes indígenas 
 

A roda de conversa somente com os estudantes indígenas foi uma 

sugestão feita no momento da minha qualificação e não foi possível acontecer, 

apesar das tentativas realizadas, cheguei a ir às salas de aula falando do meu 

projeto e pedindo que se tivesse algum aluno indígena ali naquela turma que 

quisesse se identificar poderia procurar-me posteriormente, mas recebi a visita de 
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apenas dois alunos, um da etnia Wajãpi, que havia recentemente chegado à 

escola, e de um outro da etnia Tupinambá.  

Pelo fato de não terem ido se identificar mais estudantes, mesmo sabendo 

que na escola existe um número expressivo de alunos indígenas e não havendo 

outra maneira de convocá-los para essa conversa, ela não ocorreu. Não sei se 

cabe conclusão para esse fato, mas penso que esse discentes podem não ter 

sentido segurança para se identificar ou até mesmo não perceberam a 

necessidade de tomar essa decisão. Sendo assim, não poderia ir contra a vontade 

deles.  

 

4.3.3 Entrevista com gestores 
 

A entrevista com os gestores ocorreu no mês de maio de dois mil e vinte e 

quatro e foi muito importante para saber como acontece a entrada dos estudantes 

indígenas na Escola Municipal “Dom Lino Vombommel”. Sobre o tempo de 

atuação, constatou-se que o gestor atua nessa unidade de ensino desde a 

inauguração, totalizando onze anos de serviço, e o vice-gestor, há três anos. Cada 

um com seu perfil bem diferente, não medindo esforços no sentido de tornar 

aquele ambiente escolar um lugar bom de se trabalhar e estudar. 

Sobre o questionamento em relação a matrícula de estudantes indígenas 

na unidade de ensino, foi dito existir conhecimento, mas nem sempre as 

informações obtidas são por meio da conversa com os pais. Os gestores 

consideram importante essa identificação dos estudantes indígenas. 

Diante da questão de “se considera importante a inclusão de estudantes 

indígenas na escola não indígena”, foi respondido que sim, acreditam ser muito 

importante e que todo aluno que procura matrícula é bem recebido, e só poderá 

não conseguir vaga se realmente não tiver. E, em relação aos indígenas 

recebidos, relatou o fato de, no ano de 2024, ter recebido alunos da etnia Wajãpi 

do estado do Amapá e está se procurando incluí-los da melhor forma. Esses 

alunos são bilíngues, falam tanto a língua portuguesa, quanto a língua materna.  

Os gestores relataram observar que os alunos indígenas que se declaram 

como tais são acolhidos da melhor forma possível no ambiente da escola, e 

procura-se desenvolver atividades voltadas para a inclusão desses estudantes, 
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como é o caso de projetos com atividades direcionadas para o trabalho com 

conteúdo referentes aos povos indígenas e, também, sobre a temática afro, sobre 

o negro. De acordo com o posicionamento dos gestores, há uma preocupação em 

se desenvolver atividades que promovam a inclusão, buscando-se melhorar cada 

vez mais para alcançar esse objetivo. No entanto, considera-se também que há 

muito a ser feito. 

Em relação ao trabalho pautado na diversidade, como garantido nas leis, a 

exemplo, tem-se a Lei nº 11.645, de 2008, um dos gestores mencionou que a 

escola, de modo geral, está buscando implementá-la, mas acredita que falta apoio 

por parte da Secretaria de Educação no sentido de direcionar melhor e, assim, 

obter o melhor resultado no que tange à inclusão de todos. Foi ainda mencionado 

que a equipe que trabalha no setor indígena da Secretaria de Educação do 

município deveria oferecer apoio também aos professores que atuam na escola 

não indígena, uma questão levantada que se considera muito importante e, talvez, 

a partir dessas colocações, possam surgir ideias para que esse núcleo indígena 

presente na Secretaria de Educação possa pensar uma forma de dar algum 

suporte para as escolas não indígenas, pois recebem alunos vindos das escolas 

das aldeias, da escola indígena. 

Diante das questões da entrevista e das respostas por parte dos gestores, 

é interessante o amplo olhar acerca da inclusão, haja vista ficar clara a 

preocupação com a temática, percebe-se que, mesmo com essa preocupação, 

ainda falta um melhor direcionamento em como promover a inclusão dos 

estudantes indígenas. Esta colocação vem reforçar o fato de que não basta existir 

leis que tornem obrigatório o ensino pautado na diversidade, mas tão importante 

quanto à legislação é o estudo sobre sua aplicabilidade. 

 

4.3.4 Entrevista com a coordenação pedagógica 
 

A escola “Dom Lino Vombommel” conta com o trabalho de duas 

coordenadoras pedagógicas para atender e acompanhar professores que atuam 

do primeiro ao nono ano do ensino fundamental, cerca de 28 turmas nos turnos 

matutino e vespertino. A entrevista com elas também ocorreu no mês de maio, o 
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tempo de atuação das profissionais nesta unidade de ensino é de 

aproximadamente 6 anos. 

O questionário de entrevista utilizado com a coordenação pedagógica foi o 

mesmo da gestão e as respostas obtidas foram muito parecidas, isso nos leva a 

concluir que o trabalho entre gestão e coordenação pedagógica estão alinhados, 

com um detalhe, o fato do trabalho do coordenador pedagógico está bem mais 

próximo das práticas do professor e este ter bastante propriedade para falar sobre 

as atividades desenvolvidas pelos docentes. 

 

4.3.5 Roda de conversa com professores  
 

Foram realizadas rodas de conversa com os professores da escola, nem 

todos puderam participar, assim, contamos com um total de dezesseis 

professores, todos com bastante tempo de atuação nesta unidade de ensino. Os 

participantes foram muito solícitos e participativos, as rodas de conversa 

aconteceram em abril, mês em que aconteceu a semana dos povos indígenas, 

tornando as conversas muito significativas. Em relação aos questionamentos, não 

hesitaram em expor suas dúvidas e frisar seus esforços, o primeiro tema da roda 

foi sobre a inclusão, em que houve docentes que se voltaram para a inclusão no 

sentido amplo, outros para a inclusão de alunos da educação especial, que é o 

mais comum. 

Sobre o conhecimento de estudantes indígenas matriculados na escola 

onde atuam, disseram saber da existência deles. A respeito de como ficaram 

sabendo da existência dos alunos indígenas matriculados na escola, muitos 

relataram ter sido pela direção da instituição; outros, pelos próprios alunos. E 

sobre a importância de serem identificados, consideram importante para que 

possam contribuir com a inclusão desses estudantes. 

Quando questionados a respeito de como percebem a inclusão dos 

estudantes indígenas na escola, disseram que, da parte deles, buscam contribuir 

para que se sintam acolhidos, mas nem sempre sabem ao certo quem são os 

indígenas, porque por vezes não se identificam, no entanto nunca observaram 

discriminação com esses estudantes. 
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Aproveitei o momento para falar as razões pelas quais possivelmente não 

se identificam, tendo certa propriedade para tratar do assunto por ser uma docente 

indígena que atua na escola não indígena, destaquei o fato de talvez sentirem 

medo da reação dos colegas, ou até mesmo por não sentirem necessidade de se 

identificar. Da mesma forma, os pais que podem agir pelos mesmos motivos, no 

sentido de não identificar seu filho enquanto indígena no ato da matrícula.  

Surgiu um questionamento interessante, o fato da maioria dos estudantes 

indígenas não andarem com seus grafismos e seus adereços, que certamente 

seriam mais facilmente identificados, nesse momento falamos sobre a quebra 

desses estereótipos que estão enraizados na memória de muitos, mesmo tendo 

passado alguns séculos após a invasão do território brasileiro. Expliquei que nós, 

povos indígenas, nem sempre estaremos caracterizados, que fazemos isso em 

ocasiões especiais, em momentos de luta política, ou quando sentimos vontade. 

É preciso desmistificar muitas coisas sobre os povos indígenas que estão 

na cabeça de grande parte da população, o fato de acreditarem que o indígena é 

aquele que está na aldeia, vestindo pouca roupa, vivendo apenas da caça e da 

pesca, morando em ocas, que não podem ter o seu celular, o seu carro, entre 

outros. Destacar que, entre os docentes, esses são estereótipos que precisam ser 

superados a partir de estudos e de materiais adequados para o trabalho em sala 

de aula, o que nos motivou ainda mais para a produção do ebook como produto 

educacional.  

Quando discutimos sobre essa inclusão, ressaltaram que é fundamental 

que a dos estudantes seja realizada de forma a fazê-los se sentirem parte 

integrante da comunidade escolar, sendo reconhecidos e respeitados por suas 

diferenças, sem preconceitos ou estigmatização. Além disso, é de extrema 

importância que as aulas abordem e valorizem a cultura desses discentes, 

promovendo a compreensão e o respeito à diversidade. Nesse contexto, a Lei nº 

11.645/2008 desempenha um papel crucial, pois estabelece a obrigatoriedade da 

inclusão da história e cultura afro-brasileira e indígena no currículo escolar, 

garantindo, assim, a aplicabilidade desses conteúdos e contribuindo para uma 

educação mais inclusiva e plural. 

Já partindo para o encerramento da conversa, dessa vez, foram 

questionados sobre a educação escolar indígena e como acham que esta ocorre 
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nas escolas indígenas. Disseram acreditar que acontece de forma diferenciada, 

mas que não tem muita propriedade para falar sobre o assunto. Fiz então as 

considerações finais, aproveitando para falar a respeito da educação escolar 

indígena e das leis que regem esse ensino, como é o caso dos direitos garantidos 

pela Constituição, Lei de Diretrizes e Bases e demais leis, decretos e portarias. 

Como parte da metodologia utilizada com os professores, além da roda de 

conversa, foi aplicado um questionário. Responderam ao questionário dezoito 

professores, todos com tempo significativo de atuação na escola, em sua maioria 

com mais de dez anos de trabalho. 

De acordo com os resultados obtidos por meio da aplicação do questionário 

todos os professores têm conhecimento da existência de estudantes indígenas na 

escola em que atuam, só não sabem exatamente quantos e quem são esses 

discentes, pois nem todos se identificam como aluno indígena. Com exceção de 

um docente, todos afirmaram ter sido informados pela gestão da escola sobre a 

existência desses estudantes. Os professores acham muito importante a 

identificação dos alunos indígenas para que possam promover uma melhor 

inclusão. 

Sobre a escola promover a inclusão, apenas dois docentes disseram que 

não consideram que a escola promova a inclusão. Como destacado nesta frase: 

“não, tem várias oportunidades de desenvolver atividades de diversidade étnicas 

que não são aproveitadas e potencializadas pela maioria dos docentes”. Diante 

desta opinião e afirmação, podemos concordar com o que nos relatou a gestão da 

escola a respeito da inclusão que, apesar das muitas tentativas em trabalhar de 

maneira inclusiva, muito ainda se tem que buscar.  
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5 PRODUTO EDUCACIONAL 
 
​ ​ Como parte do resultado desta pesquisa e aliado à dissertação, foi 

construído um ebook como produto educacional final, elaborado com informações 

referentes às leis que garantem os direitos educacionais dos estudantes indígenas 

a uma educação diferenciada que - em se tratando da escola não indígena - possa 

desenvolver atividades que venham aproximar esses discentes da sua cultura, da 

vida na aldeia. O e-book traz importantes reflexões e, também, exemplos de 

atividades que possam contribuir com o trabalho dos docentes que atuam nas 

escolas não indígenas e com o processo de inclusão do aluno indígena nestes 

estabelecimentos educacionais.  

Um trabalho pensado do ponto de vista de uma Educação Inclusiva é 

aquele em que se pensa no envolvimento de todos, com o objetivo de garantir 

uma educação em que exista a possibilidade de participação efetiva de todos os 

envolvidos, em que todos possam ter igualdade de oportunidades, cada um com 

suas diferenças e tempo para aprender.  

O produto foi realizado a partir da minha vivência e observação da 

necessidade de disponibilizar um material que subsidie o trabalho docente a partir 

da ruptura de estereótipos e contextualizado e que mostre quem somos, nossa 
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história e nossos direitos adquiridos com muita luta. Dessa forma, organizamos o 

e-book para contemplar os seguintes elementos: a relevância da legislação 

educacional para os indígenas e a inclusão; os direitos indígenas às línguas 

maternas, como elementos fundamentais para a preservação da sua cultura e 

identidade; a discussão sobre o direito dos indígenas às cidades, discutindo que 

nas escolas é essencial que sejam oferecidas possibilidades de trabalho com 

alunos indígenas, respeitando e promovendo os direitos assegurados por lei. 

Essas questões demandam atenção e ação por parte da sociedade e das 

instituições e devem, portanto, fazer parte da preocupação e dos estudos dos 

professores. Nesse sentido, que apresentaremos o produto educacional:  

 

 

 

 
Figura 3 - Capa do ebook “Direitos educacionais, povos indígenas e inclusão” 
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Fonte: Elaborado pela autora. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A realização deste trabalho foi muito gratificante, percorrer os caminhos da 

legislação da educação escolar indígena e trazê-la como embasamento teórico 

para esta pesquisa foi de imensurável relevância. Conhecer a legislação nos dá 

segurança para fortalecer nossas lutas em busca de uma educação indígena com 

mais qualidade e que seja diferenciada tanto de modo intercultural, quanto 

bilíngue, tal qual garante a legislação. 

Durante todo o percurso, até aqui, pode-se dizer que temos avançado 

bastante no que se refere a esta modalidade de ensino, muitas são as conquistas 

adquiridas, elas são inegáveis. Mas tão importante quanto destacar todas essas 

conquistas é dizer que muitas delas foram conseguidas com lutas dos povos 

indígenas e que essa busca por melhorias vai continuar. Queremos de fato uma 

educação indígena de qualidade como nos garante a ampla legislação que nos 

ampara. 

Com o estudo sobre os conceitos de Educação Indígena e Educação 

Escolar Indígena, foi possível perceber como fazer da educação escolar indígena 

uma educação diferenciada, a legislação nos exige levar isso em consideração, ou 

seja, tomar como base esses saberes dentro da educação escolar indígena. 

Nesse sentido, pode-se afirmar que a Educação Escolar Indígena deve estar 

pautada nesses saberes ancestrais e não ao contrário. 

Com a mesma satisfação em estudar, pesquisar sobre a legislação e o 

percurso da Educação Escolar Indígena é falar sobre a Educação Inclusiva, pois, 

muitas vezes, ao falar dessa modalidade educacional, o que vinha à cabeça era a 

inclusão dos estudantes com algum tipo de necessidade especial, no entanto, com 

esse estudo, fica claro o conceito dessa educação. Reforçou ainda mais a 

importância de se trabalhar de maneira a incluir todos os estudantes no processo 

educativo, assim como a necessidade de termos escolas que trabalhem o 

processo inclusivo de fato e com qualidade. 

Pensando na educação inclusiva no sentido amplo de seu conceito, este 

trabalho buscou tratar sobre a inclusão de estudantes indígenas em escolas da 

rede municipal de Santarém-Pará. Como mencionado nos escritos anteriores, 
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trabalhar a inclusão de estudantes com necessidades especiais é tão importante 

quanto trabalhar a inclusão no sentido amplo em que todos envolvidos no 

processo educativo possam ser contemplados. E o estudante indígena é um que 

tem o direito a ser incluído, recebido da melhor forma na escola comum, escola 

não indígena. 

Sobre a inclusão do aluno indígena na escola não indígena, como resultado 

desta pesquisa, vimos que existem tentativas em receber bem os estudantes, mas 

ainda não existem estratégias suficientemente eficazes perante à inclusão desse 

discente para que este seja identificado desde o ato de sua matrícula. Caso a 

família não o identifique como estudante indígena, não se sabe de imediato da sua 

existência. 

De modo geral, seria pertinente criar possibilidades para identificar esses 

alunos desde o ato da matrícula para que possam entrar no censo já como aluno 

indígena e, a partir daí, todos do corpo docente e demais funcionários tenham 

conhecimento da existência de indígenas naquele espaço escolar e possam, 

assim, realizar da melhor forma a inclusão desses estudantes. 

Após a realização da pesquisa, chegou-se à conclusão de que, na unidade 

de ensino, na qual foi realizado o estudo sobre a inclusão de estudantes indígenas 

em escolas da rede municipal de Santarém, algumas ações já são feitas no 

sentido de trabalhar essa inclusão no seu sentido amplo, a exemplo, tem-se a 

realização da semana dos povos indígenas, porém, o foco maior ainda é voltado 

para o atendimento aos estudantes com necessidades especiais. 

 Nesse sentido, o estudo mostrou que, para que a inclusão dos estudantes 

indígenas aconteça de fato, seria de grande relevância e necessário que algumas 

atitudes fossem tomadas, a começar pela identificação desses estudantes desde o 

ato da matricula, pois, para promover a inclusão efetiva dos estudantes indígenas, 

é necessário identificá-los, sugeriu-se para a escola a criação de um protocolo de 

matrícula, promover diálogo entre os demais estudantes para acolhê-los, 

respeitá-los e integrar suas culturas e modos de vida às atividades escolares. 

É essencial dialogar com os demais estudantes acerca da presença de 

alunos indígenas em uma escola não indígena para que estes sejam acolhidos e 

respeitados e, dessa forma, serem vistos como um estudante com os mesmos 

direitos e sejam conhecidos por sua diversidade de culturas, etnia, modo de ser e 
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viver, e que isso não seja visto como algo ruim, mas enriquecedor. Ademais, 

estudos e atividades escolares precisam contemplar toda essa diversidade, assim, 

todos possam adquirir conhecimentos suficientes para promover e viver a tão 

sonhada inclusão, em que o diferente não cause estranheza, e sim desejo de 

busca por mais conhecimento. 
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APÊNDICE C - TERMO DE COMPROMISSO E UTILIZAÇÃO DE DADOS 
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APÊNDICE E - ROTEIRO PARA RODA DE CONVERSA COM ESTUDANTES 
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APÊNDICE F - ROTEIRO PARA ENTREVISTA COM GESTORES E 
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APÊNDICE G - QUESTIONÁRIO PARA PROFESSORES 
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APÊNDICE H - ROTEIRO PARA RODA DE CONVERSA COM PROFESSORES 
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